
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 
NOTIFICADO: BRUNA LETICIA DO NASCIMENTO – CPF: 103.615.899-30 
 
BURITI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.054.989/0001-32, estabelecida na Av. Higienópolis, n.º 70 – sala 01, Centro, 
em Londrina/PR, através de seu representante legal que ao final assina, serve-se do presente para 
NOTIFICÁ-LO, expondo o quanto segue:Consta que Vossa Senhoria é titular de Contrato Particular de 
Compromisso de Venda e Compra de Imóvel Urbano em Loteamento firmado com a NOTIFICANTE em 
08/07/2022, e novado em 17/10/2023, na qualidade de compromissária compradora do LOTE 08 da 
QUADRA 01 do JARDIM BURITI em PARANAVAI/PR.Todavia Vossa Senhoria encontra-se em atraso 
com o pagamento das parcelas contratuais, contando com prestações vencidas referente aos 
vencimentos 20/12/2023, 20/01/2024, 20/02/2024, 20/03/2024, 20/04/2024, 20/05/2024, 20/06/2024 e 
parcelas de IPTU em atraso. Assim sendo, fica Vossa Senhoria Notificada a efetuar o pagamento das 
parcelas em atraso e as que se vencerem até o efetivo pagamento, e ainda eventuais débitos de IPTU, 
impreterivelmente, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento desta notificação, devendo, 
para tanto, fazer contato através do e-mail atraso2@ghfnet.com.br  ou por telefone ou por telefone (43) 3373-
7979 WhatsApp (43)  99608-6226 / (43) 99846-1625,  para solicitar o boleto bancário para o respectivo 
pagamento.Fica desde já esclarecido que se Vossa(s) Senhoria(s), eventualmente, estiver em posse de 
boletos e/ou carnês com parcelas já vencidas, nenhum pagamento parcial deverá ser realizado, pois 
somente a quitação integral do débito corresponderá ao cumprimento da obrigação contratual e 
evitará a resolução por inadimplência. Consta ainda, através de averiguação realizada, a existência de 
benfeitorias/construção do imóvel objeto do contrato.  De acordo com as cláusulas contratuais, bem como 
com o disposto na legislação nacional as benfeitorias/construções a serem realizadas no imóvel devem ser 
regulares, atendendo as normas de segurança pública e demais regras existentes para integral validade dos 
mesmos no imóvel objeto do contrato.  Diante de tal condição, solicitamos a Vossa Senhoria que no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do presente, apresente à NOTIFICANTE todos os 
documentos, licenças, projetos e alvarás concedidos para a realização das benfeitorias/construções, 
sob pena de serem tomadas as medidas cabíveis. Decorrido o prazo acima, Vossa Senhoria restará 
constituída em mora e em virtude do inadimplemento do contrato serão tomadas as medidas jurídicas 
e ou judiciais aplicáveis à espécie, acarretando-lhe despesas contratuais, sem prejuízo das sanções 
legais previstas, facultando à NOTIFICANTE optar por pleitear a resolução do contrato ou a execução 
do saldo atualizado da dívida, incidindo para ambos os casos custas processuais e honorários 
advocatícios, tudo de acordo com o disposto pela Lei Federal nº 6.766/79 (Lei do Parcelamento do 
Solo Urbano), com alterações dadas pela Lei Federal nº 13.786/2018, bem como pela Lei Federal nº 
10.406/2002 (Código Civil) e Lei Federal nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil). Acaso Vossa 
Senhoria tenha efetuado o pagamento, favor demonstrar à Notificante para que se proceda com a devida 
baixa e regularização da pendência, desconsiderando esta. Era o que havia para notificar. Paranavaí, 10 de Julho 
de 2024.  BURITI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.  

 

 

OBSERVATÓRIO SOCIAL DE 
PARANAVAÍ 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

A Vice - Presidente do Observatório Social de Paranavaí, Sra. Idalina Serafim em 
cumprimento ao Estatuto Social da referida entidade, em seu artigo 40, convoca a todos 
os diretores, sócios e fundadores para a Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no 
dia 27/01/2025, às 13h30min, tendo como local a “Associação Comercial e Empresarial 
de Paranavaí (ACIAP)”, sediada na Rua Pernambuco, 766 – Sala 08 – Centro - Paranavaí 
– PR., com a seguinte pauta: 
 
1 – Nomeação de membro para o Conselho de Administração do Observatório Social de 

Paranavaí. 
 

Paranavaí, 15 de Janeiro de 2025. 
 
 

Idalina Serafim 
Vice - Presidente do Observatório Social de Paranavaí 
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PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 76/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 148/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de Licitações, 
sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo de compras, na 
modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 08 de julho de 2021, e da Lei de 
Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 da Lei Federal Complementar 
147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS - APAE CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL. Conforme 

discriminado no Termo de Referência anexo do EDITAL de Aviso o qual deverá ser minuciosamente 

observado pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO:  13.114,42 (treze mil e cento e quatorze reais e quarenta e 

dois centavos). 

DATA DA SESSÃO: 22/01/2025 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H00MIN ATÉ 14H00MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 14 de janeiro de 2025. 

 

_____________________________ 

**José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal  

 
** Original assinado nos autos do Processo. 
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PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 78/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 153/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de Licitações, 
sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo de compras, na 
modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 08 de julho de 2021, e da Lei de 
Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 da Lei Federal Complementar 
147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

DESFIBRILADORES A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL CONFORME SOLICITAÇÃO 

DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ R$ 46.600,00 (quarenta e seis mil e seiscentos reais) 

DATA DA SESSÃO: 24/01/2025 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H00MIN ATÉ 14H00MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 14 de janeiro de 2025. 

 

 

 

_____________________________ 

**José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal  

 
** Original assinado nos autos do Processo. 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por JOSE 
GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2025.01.15 08:40:43 -03'00'
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2025 

 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, no 
uso de suas atribuições legais, com amparo nas disposições da Lei Federal nº 11.788/2008, 
TORNA PÚBLICO aos estudantes que estão abertas as inscrições para o Processo Seletivo 
Simplificado para o preenchimento de vagas de estágios conforme estabelecidas no quadro a 
seguir:  

 

ENSINO SUPERIO SUPERIOR 

ÁREA DE ESTÁGIO Total de Vagas Bolsa estágio Requisitos Mínimos 

ADMINISTRAÇÃO 05(CINCO)VAGAS 

+ CR* 

R$ 950,00 – Bolsa Auxílio 

R$ 50,00 Auxílio Transporte 

Estar cursando o 2º 
semestre, da 
graduação. 
 

CONTABILIDADE 01 (UMA) VAGA 

+ CR* 

R$ 950,00 – Bolsa Auxílio 

R$ 50,00 Auxílio Transporte 

Estar cursando o 2º 
semestre, da 
graduação. 
 

DIREITO 02 (DUAS) VAGA 

+ CR* 

R$ 950,00 – Bolsa Auxílio 

R$ 50,00 Auxílio Transporte 

Estar cursando o 2º 
semestre, da 
graduação. 
 

ENGENHARIA CIVIL 02 (DUAS) VAGA 

+ CR* 

R$ 950,00 – Bolsa Auxílio 

R$ 50,00 Auxílio Transporte 

Estar cursando o 2º 
semestre, da 
graduação. 
 

ENGENHARIA AMBIENTAL / 

AGRONOMIA  

01 (UMA) VAGA 

+ CR* 

R$ 950,00 – Bolsa Auxílio 

R$ 50,00 Auxílio Transporte 

Estar cursando o 2º 
semestre, da 
graduação. 

 
 

Os candidatos inscritos acima do número de vagas ofertadas, formarão cadastro de reserva, 
visando o eventual preenchimento de vagas que surjam durante a vigência deste procedimento. 

* A bolsa estágio será proporcional de acordo com a carga horária estabelecida pela instituição de ensino. 

* CR – Cadastro de Reserva 

 

 

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO    

SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  ggaabbiinneettee@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    

  

 

AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::  ((4444))  33444433--11222211  

1. DAS INSCRIÇÕES 

Os interessados deverão comparecer a Sede da Prefeitura Municipal, Avenida São João, n.º 415, 
entre os dias 22/01/2025 a 29/11/2025, no horário das 09:00 às 11:30 horas e das 14:00 às 16:30 
horas (exceto sábado e domingo) munidos dos seguintes documentos: 

 formulário de Ficha de Inscrição (vide ANEXO I deste Edital), preenchido e assinado pelo 
próprio candidato 
 

 Atestado de matrícula no curso equivalente, emitido pela instituição de ensino. 
 

 Fotocópia da cédula de identidade e do CPF; 
 

 Comprovante de residência atualizado. 
 

Será permitida a entrega da ficha de inscrição por terceiros, se devidamente assinado pelo(a) 
candidato(a). 

 

2. DO ESTÁGIO 

O estudante de nível superior de graduação, terá carga horária de 6 (seis) horas diárias e 30 
(trinta) horas semanais. 

O valor da bolsa-auxílio mensal será de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), 
cumulativamente com o respectivo auxílio-transporte, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), 
totalizando a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

O período de estágio não excederá a 2 (dois) anos. 

O estágio não cria vínculo empregatício de nenhuma natureza entre o estagiário e a Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá. 

As atribuições básicas a serem desempenhadas pelos candidatos aprovados na seleção, durante 
o estágio, estarão estritamente relacionadas à área de formação. 

As informações prestadas pelo candidato serão de sua inteira responsabilidade, dispondo o 
Município de Santo Antônio do Caiuá o direito de excluir do processo seletivo aquele que fornecer 
dados comprovadamente inverídicos. 

 

3. DA AVALIAÇÃO 
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A avaliação consistirá na análise da maior média obtida e de entrevista técnica a ser realizada 
pela concedente; 

A entrevista técnica realizar-se-á no dia 30/01/25, devendo todos os candidatos comparecer às 
09:00, da manhã, na sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá, na Avenida São 
João, n.º 415. 

A realização da entrevista ocorrerá em ordem de chegada. 

 

4. DO RESULTADO 

Após análise da documentação e realizada a entrevista técnica dos candidatos, a Prefeitura 
Municipal emitirá em até 03 (três) dias, lista classificatória contendo os nomes em ordem dos 
candidatos com suas respectivas médias. 

 

5. DOS RECURSOS 

O candidato poderá apresentar recurso devidamente fundamentado à Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá no prazo de 2 (dois) dias após a publicação da lista classificatória emitida 
pela concedente, sem efeito suspensivo. 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O chamamento obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 

A duração do estágio não poderá ser superior a 2 (dois) anos. 

O estágio curricular, realizado de acordo com este edital, não acarretará vínculo empregatício de 
qualquer natureza. 

A divulgação do resultado definitivo ocorrerá até o 07/02/2025, no hall de entrada da Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá e na página de internet no link: www.pmsac.pr.gov.br  

Os candidatos serão classificados por ordem decrescente de pontos obtidos, em seus respectivos 
cursos, podendo alcançar a pontuação máxima de 10 (dez) pontos na entrevista técnica. 

Caso haja empate, adotar-se-á como primeiro critério para o desempate, o que tiver maior 
aproveitamento acadêmico (Notas e Frequência), ocasião em que os candidatos serão 
convocados para apresentar os seguintes documentos: 
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 Boletim ou documento oficial expedido pela instituição de ensino onde matriculado, ou 
histórico escolar relativo ao curso frequentado, contendo médias em notas finais e parciais, 
dos últimos 12 (doze) meses, contados desde o mês da inscrição para o teste; 
 

 Documento oficial de frequência emitido pela instituição de ensino ao qual matriculado o 
candidato, que contenha número de faltas às aulas regulares, ou seja, as realizadas no 
período letivo em curso e/ou no imediatamente anterior à seleção. 

Gabinete do Prefeito do Município de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, quarta-feira, 08 
de Janeiro de 2025. 

 

                                  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO  

Prefeito Municipal 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por 
JOSE GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2025.01.09 14:00:39 -03'00'
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 Boletim ou documento oficial expedido pela instituição de ensino onde matriculado, ou 
histórico escolar relativo ao curso frequentado, contendo médias em notas finais e parciais, 
dos últimos 12 (doze) meses, contados desde o mês da inscrição para o teste; 
 

 Documento oficial de frequência emitido pela instituição de ensino ao qual matriculado o 
candidato, que contenha número de faltas às aulas regulares, ou seja, as realizadas no 
período letivo em curso e/ou no imediatamente anterior à seleção. 

Gabinete do Prefeito do Município de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, quarta-feira, 08 
de Janeiro de 2025. 
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ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO: 

DOC. IDENTIDADE: ÓRGÃO EXPEDIDOR: DT. EXPEDIÇÃO: 

CPF: SEXO: DATA DE 
NASCIMENTO: 

EST.CIVIL: TELEFONE/CELULAR: E-MAIL: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO: 

CURSO: SÉRIE/PERÍODO: 

VAGA QUE DESEJA CONCORRER: 

Ao assinar essa ficha de inscrições declaro que conheço e aceitos as normas estabelecidas no 
presente certame.  

DATA ______/_______/_______ 

 

_____________________________________  

ASSINATURA  
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ANEXO II – FORMULÁRIO DE RECURSO 

 

AO RESPONSÁVEL PELO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

NOME DO CANDIDATO:___________________________________________ 

CURSO:_____________________ 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO – Razões do Recurso 

_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
 

 

DATA: ____/_____/_____ 

 

______________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

____________________________________ 

Assinatura do responsável p/ recebimento 

 

  

 

DECRETO Nº. 008/2025 
 

SÚMULA: Nomeia a Presidente do Fundo 
Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI e dá 
outras providências. 

 
FABRIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município 

de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas por LEI. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Fica nomeada a Senhora ANDRESSA PATRICIA BONI TRAVAIN, 
portadora do RG nº. 9.986.398-6 SSP - PR e o CPF nº. 064.100.449-41, para 
exercer a função de Presidente do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - 
FMDI, inscrito no CNPJ: 27.959.353/0001-70, conforme a Lei Municipal nº. 
382/2017 de 05 de junho de 2017. 

 
Art. 2º. – O Fundo Municipal dos Direitos de Idoso - FMDI terá sua sede na Avenida 
Guaíra nº. 153, centro, neste Município de Mirador.  

 
Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 2025. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 Edição - 19.702PUBLICAÇÃO LEGAL
11Paranavaí, quinta-feira, 16 de Janeiro de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 003/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°052/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0177/2024 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (MATERIAIS DE 
EXEPDIENTE, TECIDOS E 
AVEAMENTOS E OUTROS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 76.238.435/0001-
30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, 
brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF 
Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João 
do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa R J 
GONÇALVES BAZANI LIVRARIA E PAPELARIA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 33.974.587/0001-99, com sede na Rua Manuel Ribas, n° 858, na 
Cidade de Paranavaí - Estado do Paraná, CEP 87705-450, neste ato representada pelo/a Sr. 
RODOLFO JORGE GONÇALVES BAZANI, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CI/RG 
Nº. 9.511.684-1 SSP/PR - e inscrito no CPF/MF Nº 049.103.519-57, residente e domiciliado 
na Rua Vereador Sebastião Bem-Bem de Oliveira, n° 925, Jardim Ibirapuera, na cidade de 
Paranavaí/PR, CEP 87701-000, doravante denominada CONTRATADA, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 052/2024, para 
REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 0177/2024, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada 
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 
e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade 
com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (MATERIAIS DE EXEPDIENTE, TECIDOS E AVEAMENTOS E OUTROS), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, 
anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 052/2024, que é parte integrante desta Ata assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 
 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
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07.001.10.301.0022.2.083.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

Lot
e 

Orde
m 

Descrição Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 5 BALÃO BEXIGA N° 7 
LISO, 
COMPOSIÇÃO: 
LATEX DE 
BORRACHA 
NATURAL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 
001458/2019 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, COM 
PRAZO DE 
VALIDADE MINIMO 
DE 3 ANOS. PACOTE 
COM 50 UNIDADES, 
CORES A 
ESCOLHER. PADRÃO 
DE QUALIDADE: 
(SÃO ROQUE, JOY, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

SÃƒO ROQUE Pct 150 8,1500 1.222,500
0 

1 21 E.V.A COLORIDO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
40CM X 50CM X 
1,8MM, ÁTÓXICO, 
LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, 
NÃO PERECÍVEL. 
CORES VARIADAS.. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE MAKE+ 
LEOART 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

LEONORA UND 500 1,1000 550,0000 
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1 23 E.V.A GLITTER, 

TAMANHO 
APROXIMADO: 
40CM X 60CM X 
1,8MM ÁTÓXICO, 
LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, 
NÃO PERECÍVEL. 
CORES VARIADAS.. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE MAKE+, 
LEOART, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

LEONORA UND 300 3,0000 900,0000 

1 26 ENVELOPE SACO 
KRAFT NATURAL, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 230 
X 329 MM, 
GRAMATURA: 80 
G/M², INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. CAIXA 
COM 250 
UNIDADES.PADRÃO 
DE QUALIDADE 
SCRITY, FORONI, 
REIPEL 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

SCRITY Caixa 5 54,0000 270,0000 

1 31 FITA DUPLA FACE 
DE ESPUMA 19MM X 
1,5 M 285S - 
COMPOSTA UM 
DORSO DE ESPUMA 
DE POLIETILENO 
BRANCO DE 
CEDULAS 
FECHADAS E 
ESPESSURA DE 
1.0MM COM 
ADESIVO ACRILICO 
E RESINA. SUA 
ESPUMA DE ALTA 
PERFORMANCE COM 
POLIMERO 
SINTETICO 
ASSOCIADA AO 
ADESIVO DE ALTO 
TACK CONFEREM AS 
SEGUINTES 

TEKBOND UND 50 11,5500 577,5000 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
CARACTERISTICAS 
AO PRODUTO: 
FIXAÇÃO SEGURA, 
EXCELENTE 
RESISTENCIA A 
INTEMPERIES, 
FACIL DE APLICAR, 
EXCELENTE 
RESISTENCIA A 
TEMPERATURA, 
EXCELENTE 
APLICAÇÃO E 
ADESÃO EM 
MATERIAIS 
RIGIDOS, 
APLICAÇÃO, 
MONTAGEM E 
UNIÃODE PLACAS, 
PLASTICOS, SINAIS 
OU EMBLEMAS, 
FIXAÇÃO DE 
ARTIGOS DE METAL 
OU PLASTICO, 
UTENSILIOS 
DOMESTICOS E 
ACESSORIOS DE 
COZINHA/BANHEIR
O, FIXAÇÃO DE 
CABIDES 
PLASTICOS, 
QUADROS, 
CARTAZES EM 
DIVERSAS 
SUPERFICIES. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE ADERE, 
FIT-PEL, ADELBRAS, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 36 GRAMPEADOR DE 
MESA, MEDIO 
PINTURA EPÓXI 
LIQUIDA. APOIO DA 
BASE EM 
POLIETILENO E 
COBERTO EM 
RESINA 
TERMOPLASTICA. 
DIMENSÕES 
MINIMAS: 

LEONORA UND 30 8,0000 240,0000 
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130X38X54MM. 
CAPACIDADE PARA 
GRAMPEAR ATE 20 
FOLHAS DE PAPEL 
75G/M2. 
FABRICADO EM 
CHAPS DE AÇO. 
BASE DE 
FECHAMENTO DO 
GRAMPO COM DUAS 
POSIÇÕES: GRAMPO 
ABERTO E 
FECHADO, EM AÇO, 
COM ACABAMENTO 
NIQUELADO, 
ESTOJO DE 
ALOJAMENTO DOS 
GRAMPOS EM AÇO, 
MOLA RESISTENTE 
COM RETRAÇÃO 
AUTOMATICA. 
CAPACIDADE DE 
CARGA DE MEIO 
PENTE DE GRAMPOS 
26/6. PADRÃO DE 
QUALIDADE JOCAR, 
BRW,  
MASTERPRINT, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 38 GRAMPO PARA 
PAPÉIS 26/6, 
ACOBREADOS, 
FABRICADO COM 
ARAME DE AÇO 
REVESTIDO E 
RESISTENTE A 
OXIDAÇÃO, COM 24 
PENTES DE 210 
GRAMPOS CADA. 
INDICADO PARA 
GRAMPEAR ATÉ 20 
FOLHAS (PAPEL 
75G/M²), COM 
EXTRA PROTEÇÃO 
CONRTRA 
OXIDAÇÃO. CAIXA 
COM 5000 
GRAMPOS. PADRÃO 
DE QUALIDADE: 

FRAMA Caixa 100 3,1500 315,0000 
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130X38X54MM. 
CAPACIDADE PARA 
GRAMPEAR ATE 20 
FOLHAS DE PAPEL 
75G/M2. 
FABRICADO EM 
CHAPS DE AÇO. 
BASE DE 
FECHAMENTO DO 
GRAMPO COM DUAS 
POSIÇÕES: GRAMPO 
ABERTO E 
FECHADO, EM AÇO, 
COM ACABAMENTO 
NIQUELADO, 
ESTOJO DE 
ALOJAMENTO DOS 
GRAMPOS EM AÇO, 
MOLA RESISTENTE 
COM RETRAÇÃO 
AUTOMATICA. 
CAPACIDADE DE 
CARGA DE MEIO 
PENTE DE GRAMPOS 
26/6. PADRÃO DE 
QUALIDADE JOCAR, 
BRW,  
MASTERPRINT, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 38 GRAMPO PARA 
PAPÉIS 26/6, 
ACOBREADOS, 
FABRICADO COM 
ARAME DE AÇO 
REVESTIDO E 
RESISTENTE A 
OXIDAÇÃO, COM 24 
PENTES DE 210 
GRAMPOS CADA. 
INDICADO PARA 
GRAMPEAR ATÉ 20 
FOLHAS (PAPEL 
75G/M²), COM 
EXTRA PROTEÇÃO 
CONRTRA 
OXIDAÇÃO. CAIXA 
COM 5000 
GRAMPOS. PADRÃO 
DE QUALIDADE: 

FRAMA Caixa 100 3,1500 315,0000 
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BACCHI,ACC E 
FRAMA, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

1 53 PAPEL OFFSET A4 
BRANCO. ACEITA 
TODOS OS TIPOS 
DE IMPRESSÕES. 
ACABAMENTO: 
FOSCO; FORMATO: 
A4 (210,0 X297,0 
MM), GRAMATURA: 
120G/M - 
UTILIZAÇÃO EM 
FOLDERS, CARTÕES 
DE VISITA, 
CONVITES 
ENVELOPES, 
CARTAZES, 
CALENDARIOS, 
CARDAPIOS, 
DIPLOMAS, 
RECEITUARIOS, 
CURRICULOS, 
ALBUNS, MALAS-
DIRETAS, PASTAS, 
EMBALAGENS ETC. 
EMBALAGEM COM 
100 FOLHAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE OFF 
PAPER, FILIPERSON, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

JANDAIA Pct 30 6,9000 207,0000 

1 70 PISTOLA DE COLA 
QUENTE GRANDE 
BIVOLT 127V-220V 
60W, COM BICO 
PROTETOR 
ISOLANTE TÉRMICO 
PARA USO DE 
COLAGEM EM 
PAPEL, PLASTICO, 
MADEIRA, 
CERÂMICA, ALGUNS 
METAIS, E 
ARTESANATOS EM 
GERAL, COM BOTÃO 
LIGA E DESLIGA, 
EMBALAGEM 

TILIBRA Unid 10 121,200
0 

1.212,000
0 
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CONTENDO 1 
APLICADOR E 2 
BASTÕES DE COLA. 
COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO E OCP 
0004 ESTAMPADO 
NO PRODUTO E NA 
EMBALAGEM. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE CIS, 
TILIBRA,  
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 74 PLASTICO ALTO 
ADESIVO CON-
TACT, 
TRANSPARENTE, 
ROLO COM 450 MM 
X 25 M. PADRÃO DE 
QUALIDADE DAC, 
POLIFIX, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

DAC Rolo 5 45,0000 225,0000 

1 76 PRENDEDOR PARA 
PAPEIS TIPO 
BINDER CLIP, 41 
MM. COR: PRETA.  
CAIXA COM 12 
UNIDADES. PADRÃO 
DE QUALIDADE 
JOCAR, BRW, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

LEONORA Caixa 20 12,9000 258,0000 

1 77 PRENDEDOR PARA 
PAPEIS TIPO 
BINDER CLIP, 51 
MM, COR: PRETA.  
CAIXA COM 12 
UNIDADES. PADRÃO 
DE QUALIDADE 
JOCAR, BRW, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

LEONORA Caixa 20 14,7000 294,0000 

1 80 TESOURA DE 
PICOTAR, COM 
LÂMINA EM AÇO 
INOX 9”, PONTAS 
ARREDONDADAS, 
CABO ANATÔMICO E 
EMBORRACHADO 

MASTERPRIN
T 

UND 6 38,0000 228,0000  
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CONFECCIONADO 
EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA, 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
240 MM, COM 
MARCA DO 
PRODUTO 
IMPRESSA NA 
LÂMINA. COM 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO E INNAC 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE JOCAR, 
MASTERPRINT, VMP, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR.. 

1 82 TESOURA 
MULTIUSO, COM 
LÂMINAS EM AÇO 
INÓX 7”, PONTAS 
ARREDONDADAS, 
CABO ANATÔMICO 
EM POLIPROPILENO, 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE
: 216 MM, COM 
NACIONALIDADE E 
MARCA DO 
PRODUTO 
IMPRESSA NA 
LÂMINA. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
TRAMONTINA 
MUNDIAL, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

MASTERPRIN
T 

UND 30 7,6000 228,0000 

1 83 APONTADOR PARA 
LÁPIS, SEM 
DEPOSITO, COM 1 
FURO, 
COMPOSIÇÃO: 
RESINAS 
TERMOPLASTICAS E 
LAMINA EM AÇO 
TEMPERADO, DE 

FABER 
CASTELL 

UND 2 95,0000 190,0000 
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ALTA QUALIDADE, 
MAIOR 
DURABILIDADE, 
FIXADA POR 
PARAFUSO 
METALICO, 
RETANGULAR, 
DIMENSÕES 
APROXIMADA: 
2,7X1,5X1 CM. 
DESIGN 
ERGONÔMICO, COM 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO DO 
INMETRO, OCP 0006 
E ABNT/NBR 
15236/09, 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  CAIXA 
COM 100 UNIDES.  
PADRÃO DE 
QUALIDADE FABER 
CASTELL,  
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
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As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de acordo com Termo de Referência, 
sendo ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 
 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de acordo com Termo de Referência, 
sendo ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 
 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
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O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 
 
a) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
 
c) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão participante. 
 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 
 
a) contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 
 
b) contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
 
Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 
 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 
 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
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que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 
 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 
 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
São João do Caiuá-PR, dia 07 de janeiro de 2025. 

 

                         ___________________________________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICPAL 

 
                              
 
                              
                              ___________________________________________ 

RODOLFO JORGE GONÇALVES BAZANI  
CPF: 049.103.519-57 

REPRESENTANTE LEGAL 

RODOLFO JORGE 
GONCALVES 
BAZANI:04910351957

Assinado de forma digital por 
RODOLFO JORGE GONCALVES 
BAZANI:04910351957 
Dados: 2025.01.15 10:10:15 
-03'00'
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Testemunhas: 

01)_____________________ 
 

02)_____________________ 
 

 
 

  

 

DECRETO Nº. 009/2025 
 

SÚMULA: Nomeia a Presidente do Fundo 
Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM 
e dá outras providências. 

 
FABRIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município 

de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas por LEI. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Fica nomeada a Senhora ANDRESSA PATRICIA BONI TRAVAIN, 
portadora do RG nº. 9.986.398-6 SSP - PR e o CPF nº. 064.100.449-41, para 
exercer a função de Presidente do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - 
FMDM, conforme a Lei Municipal nº. 0671/2024, de 18 de junho de 2024. 

 
Art. 2º. – O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM terá sua sede na 
Avenida Guaíra nº. 153, centro, neste Município de Mirador. 

 
Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 2025.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº. 006/2025 
 

SÚMULA: Nomeia a Presidente do Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS e 
dá outras providências. 

 
FABRIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município 

de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas por LEI. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Fica nomeada a Senhora ANDRESSA PATRICIA BONI TRAVAIN, 
portadora do RG nº. 9.986.398-6 SSP - PR e o CPF nº. 064.100.449-41, para 
exercer a função de Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS, inscrito no CNPJ: 12.047.303/0001-49, conforme a Lei Municipal nº. 
439/2018, de 16 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º. – O Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS terá sua sede na 
Avenida Guaíra nº. 153, centro, neste Município de Mirador.  

 
Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 2025. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

  

 

DECRETO Nº. 007/2025 
 

SÚMULA: Nomeia a Presidente do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente - FMDCA e dá outras 
providências. 

 
FABRIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município 

de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas por LEI. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Fica nomeada a Senhora ANDRESSA PATRICIA BONI TRAVAIN, 
portadora do RG nº. 9.986.398-6 SSP - PR e o CPF nº. 064.100.449-41, para 
exercer a função de Presidente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente - FMDCA, inscrito no CNPJ: 21.203.774/0001-90, conforme a Lei 
Municipal nº. 102/2010, de 21 de dezembro de 2010. 

 
Art. 2º. – O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - FMDCA terá 
sua sede na Avenida Guaíra nº. 153, centro, neste Município de Mirador.  

 
Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 2025. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho 
proferido no processo, o Sr. Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a 
modalidade para a processo licitatório objetivando a contratação do consórcio 
Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná – CIEDEPAR, CNPJ n° 
37.584.276/0001-74, com valor total de R$ 22.389,36 (Vinte e Dois Mil Trezentos e 
Oitenta e Nove Reais  e Trinta e Seis  Centavos ), conforme orçamento 
apresentado e juntado ao processo. De acordo com Pareceres Técnico e Jurídico 
do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de 
Dispensa de Licitação n.º 004/2025. Fundamentado:  Lei nº 14.133/21, art. 75, 
inc. XI. 
 

Mirador/PR, 15/01/2025 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho 
proferido no processo, o Sr. Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a 
modalidade para a processo licitatório objetivando a contratação do consórcio 
Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná – CIEDEPAR, CNPJ n° 
37.584.276/0001-74, com valor total de R$ 22.389,36 (Vinte e Dois Mil Trezentos e 
Oitenta e Nove Reais  e Trinta e Seis  Centavos ), conforme orçamento 
apresentado e juntado ao processo. De acordo com Pareceres Técnico e Jurídico 
do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de 
Dispensa de Licitação n.º 004/2025. Fundamentado:  Lei nº 14.133/21, art. 75, 
inc. XI. 
 

Mirador/PR, 15/01/2025 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 005/2025 – ID 2478/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
ENSINO DO PARANÁ - CIEDEPAR. 
CNPJ/MF: 37.584.276/0001-74 
 
OBJETO: PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ENSINO DO PARANÁ - CIEDEPAR. 
 
 
VALOR CONTRATUAL: 22.389,36 (Vinte e Dois Mil Trezentos e Oitenta e Nove Reais  e Trinta e 
Seis  Centavos ). 
 
 DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 004/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 15/01/2025 
 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 
 

 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho 
proferido no processo, o Sr. Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a 
modalidade para a Contratação do Consórcio Intermunicipal Saúde/ 
AMUNPAR –CIS, CNPJ n° 73.966.913/0001-30, com valor total de R$ 
947.829,35 (Novecentos e Quarenta e Sete Mil Oitocentos e Vinte e Nove 
Reais e Trinta e Cinco Centavos), conforme orçamento apresentado e juntado 
ao processo. De acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder 
Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de 
Dispensa de Licitação n.º 005/2025. Fundamentado:  Lei nº 14.133/21, art. 
75, inc. XI. 
 

Mirador/PR, 15/01/2025 
 
                                                                     ______________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 
 

 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho 
proferido no processo, o Sr. Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a 
modalidade para a Contratação do Consórcio Intermunicipal Saúde/ 
AMUNPAR –CIS, CNPJ n° 73.966.913/0001-30, com valor total de R$ 
947.829,35 (Novecentos e Quarenta e Sete Mil Oitocentos e Vinte e Nove 
Reais e Trinta e Cinco Centavos), conforme orçamento apresentado e juntado 
ao processo. De acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder 
Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de 
Dispensa de Licitação n.º 005/2025. Fundamentado:  Lei nº 14.133/21, art. 
75, inc. XI. 
 

Mirador/PR, 15/01/2025 
 
                                                                     ______________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 006/2025 – ID 2479/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: Consórcio Intermunicipal Saúde/ AMUNPAR –CIS 
CNPJ/MF: 73.966.913/0001-30 
 
 
OBJETO: PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - AMUNPAR - CIS. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 947.829,35 (Novecentos e Quarenta e Sete Mil Oitocentos e Vinte e 
Nove Reais e Trinta e Cinco Centavos). 
 
 
 DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 005/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 

Poder Executivo Municipal 
 
 

Gabinete do Prefeito, aos 15/01/2025 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

  

 

DECRETO Nº. 010/2025 
 

SÚMULA: Nomeia a Presidente do Fundo 
Municipal de Cultura de Mirador, e dá 
outras providências. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município 

de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº. 0663/2024, de 22 de maio de 2024. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Fica nomeada a Senhora JULIANA DÉBORA DA SILVA SANTOS, 
portadora do RG nº. 9.638.501-3 e do CPF nº. 067.379.499-75, para exercer a 
função de Presidente do Fundo Municipal de Cultura de Mirador, conforme a 
Lei Municipal nº. 0663/2024, de 22 de maio de 2024. 

 
Art. 2º. – O Fundo Municipal de Cultura terá sua sede na Avenida Guaíra nº. 153, 
centro, neste Município de Mirador.  

 
Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 2025. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

  

 

DECRETO Nº. 011/2025 
 

SÚMULA: Nomeia a Presidente do Fundo 
Municipal de Esporte de Mirador, e dá 
outras providências. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município 

de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº. 0675/2024, de 28 de agosto de 2024. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Fica nomeada a Senhora JULIANA DÉBORA DA SILVA SANTOS, 
portadora do RG nº. 9.638.501-3 e do CPF nº. 067.379.499-75, para exercer a 
função de Presidente do Fundo Municipal de Esporte de Mirador, conforme art. 
20, parágrafo único da Lei Municipal nº. 0675/2024, de 28 de agosto de 2024. 

 
Art. 2º. – O Fundo Municipal de Esporte terá sua sede na Avenida Guaíra nº. 153, 
centro, neste Município de Mirador.  

 
Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 2025. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

  

 

DECRETO Nº. 012/2025 
 

SÚMULA: Nomeia a Presidente do Fundo 
Municipal de Saúde de Mirador, e dá outras 
providências. 

 
FABRIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município 

de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas por LEI. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Fica nomeada a Senhora MARIA GEANIA OLIVEIRA, portadora do RG 
nº. 4.306.094-5 e do CPF nº. 809.285.019-49, para exercer a função de Presidente 
do Fundo Municipal de Saúde de Mirador, inscrito no CNPJ: 09.160.055/0001-
33, conforme a Lei Municipal nº. 020/2007, de 14 de agosto de 2007. 

 
Art. 2º. – O Fundo Municipal de Saúde terá sua sede na Avenida Frei Ulrico nº. 
137, centro, neste Município de Mirador.  

 
Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 2025. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

  

 

DECRETO Nº. 013/2025 
 

SÚMULA: Nomeia o Presidente do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente - FMMA e dá 
outras providências. 

 
FABRIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município 

de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas por LEI. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Fica nomeado o Senhor FLAVIO RODRIGUES, portador do RG nº. 
9.355.877-4 SESP - PR e do CPF nº. 070.206.249-95, para exercer a função de 
Presidente do Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA, inscrito no CNPJ: 
23.001.998/0001-44, conforme a Lei Municipal nº. 391/2017, de 22 de agosto de 
2017. 

 
Art. 2º. – O Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA terá sua sede na Avenida 
Guaíra nº. 153, centro, neste Município de Mirador.  

 
Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 2025. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço por item, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS SENDO: "DIESEL, GASOLINA, ETANOL, DIESEL S-10 E 
FLUÍDO ARLA 32" DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE TODOS OS 
VEÍCULOS E MA-QUINAS QUE INTEGRAM A FROTA MUNICIPAL DO 
MUNICIPIO DE TAMBOARA/PR; com abertura da disputa às 09h00min do dia 
31/01/2025. Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bnc.org.br.                                               

Tamboara-PR, 15 de janeiro de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

75.483.230/0001-58CNPJ: (44) 3443-1224

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá

Telefone:
Av. São João do Caiuá, 415 - CentroEndereço:

Nr.:   41/

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

144/2024

19/11/2024

2024

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

15/01/2025
Pregão eletrônico
41/2024 - PE
144/2024

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE KITS DE MATERIAIS
ESCOLARES CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

Participante: MOURA LEAL LTDA
Total do Participante: 53.499,956Quantidade de itens:

Total Geral: 53.499,95

Assinatura do Responsável

15 de Janeiro de 2025Santo Antônio do Caiuá,

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM TESTE SELETIVO 
SIMPLIFICADO  

"Dispõe sobre a convocação dos candidatos                                   
classificados no Teste Seletivo Simplificado 
nº 008/2024, para os cargos que especifica” 

   

O Chefe do Poder Executivo Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, CONVOCA, os 
candidatos abaixo relacionados, classificados no Teste Seletivo Simplificado nº. 
008/2024, deverão comparecer no Departamento de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
localizado na Rua Roque Batista da Silva, s/n, centro, na cidade de Nova Aliança do 
Ivaí/PR., munidos dos documentos abaixo relacionados, a partir do dia 16/01/2025 até 
o dia 22/01/2025, no horário de expediente das 08:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 17:00 
hs.  

 
Ficam alertados que o não comparecimento dos convocados até a data indicada, 

implicará na perda do direito à posse e de qualquer outro inerente ao Teste, conforme 
os termos do Edital.  
 
DOCUMENTOS EXIGIDOS:  
 
11.4. Para ser contratado, o candidato deverá apresentar documentação original 
e/ou fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que segue abaixo:  
11.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) 
anos;  
11.4.2. Certidão de Casamento ou Nascimento;  
11.4.3. Certidão de Nascimento dos filhos;  
11.4.4. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso);  
11.4.5. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);  
11.4.6. Cadastro do PIS/PASEP;  
11.4.7. Documentos que comprovem estar quites com as obrigações eleitorais;  
11.4.8. Título de Eleitor;  
11.4.9. Certidão Negativa de Débitos junto ao município onde reside;  
11.4.10. Atestado Médico Admissional;  
11.4.11. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes;  
11.4.12. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);  
11.4.13. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, 
conforme exigência do cargo ao qual concorre devidamente registrado pelo MEC;  
11.4.14. Comprovante de Residência à data da Contratação em nome do admitido; 
11.4.15. Declaração negativa de acúmulo de cargo e emprego público, assinado pelo 
servidor, com firma reconhecida em cartório;  
11.4.16. Declaração de Bens;  
11.4.17. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo 
em que exercerá sua função;  
11.4.18. Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e série da 
Carteira de Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho) e/ou extrato da 
CTPS DIGITAL;  
11.4.19. Conta Bancária para crédito salarial;   

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
11.4.20. Certidão Negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa à existência ou 
inexistência de ações cíveis e criminais junto ao Cartório Distribuidor da Comarca 
onde reside;  
11.4.21 Registro no respectivo Conselho Regional de sua classe, ao cargo inscrito 
(quando for o caso). 
 
CONVOCADOS: 
 

   

 
  
 
 
         Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 
         Gabinete do Prefeito Municipal, aos 15 dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
                            ULISSES DE SOUZA 
                           PREFEITO MUNICIPAL 

 Edição - 19.702PUBLICAÇÃO LEGAL
13Paranavaí, quinta-feira, 16 de Janeiro de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 02/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal, Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0589/2022, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou Processo 
Seletivo Simplificado nº. 001/2023, para contratação de pessoal por tempo determinado, para 
atender à necessidade temporária de Excepcional Interesse Público da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Processo Seletivo nº. 005/2023 – Resultado Final; 
 
CONSIDERANDO o RESULTADO FINAL do processo, emitido pela Comissão Especial do 
Processo Seletivo, referendando a legitimidade do objeto do Edital de Processo Seletivo nº. 
005/2023; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que foi dado conhecimento do RESULTADO FINAL, através do Edital 
de Processo Seletivo nº. 005/2023, com a publicação no  Diário Oficial do Município de Mirador 
no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 27 de fevereiro de 2023 e no Jornal Diário 
do Noroeste publicado no dia 28 de fevereiro de 2023, na Edição nº. 19.233, página 14, no 
endereço eletrônico, www.diariodonoroeste.com.br; 
 
CONSIDERANDO, ainda que o Decreto nº. 022/2023, de 28 de fevereiro de 2023, homologou o 
RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, publicado no Jornal 
Diário do Noroeste no dia 01 de março de 2023; 
 
CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram a 
legalidade e bom andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2023; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, para 
comparecer no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min na 
Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 16 de janeiro de 2025 até 
o prazo máximo do dia 24 de janeiro de 2025, respeitando o prazo de 07 (sete) dias úteis, conforme 
abaixo;  

 

 

CARGO: ROFESSOR 40 HORAS

 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não apresentação 
da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – Os títulos e documentos pessoais anexados no ato da inscrição diretamente no site do Processo 
Seletivo deverão ser apresentados no mesmo dia do comparecimento na Divisão de Recursos Humanos 
no Paço Municipal da Prefeitura junto com os demais documentos exigíveis para a certificação da 
veracidade e autenticidade dos documentos do candidato, sob pena de desclassificação e responder pelo 
crime de falsidade; 
 
Art. 4º. – Se comprovada a emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a qualquer 
tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo responsabilizado civil e 
criminalmente. 
 
Art. 5º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Mirador, Estado 
do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 

público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Processo Seletivo e ser considerado apto após submeter-se aos 
exames médicos exigidos para a nomeação. 

 
Art. 6º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;  

 

b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar para o candidato 

do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação (RG); 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
f) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há mais de 05 

(cinco) anos; 
g) Cópia do diploma de conclusão de curso na área de atuação exigida no Edital de Abertura do 

Processo Seletivo, reconhecido pelo; 
h) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade e/ou 

Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fiscalizador do exercício 
profissional quando for requisito do cargo; 

i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes; 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração da conta e 

agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
o) Cópia do comprovante de residência; 
p) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso); 
q) Número do PIS/PASEP; 
r) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico do trabalho, para 

desenvolver as atribuições do cargo; 
s) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua bens, apresentar 

declaração atestando a não existência de bens e valores, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO I); 

t) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de aposentadoria, ou se 
ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a 
Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, dias e horários em que exerce suas funções, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO II); 

u) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em cartório (ANEXO 
III). 

v) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
 
Art. 7º - Fica vedada a contratação de gestante, considerando a natureza contratual imediata e da 
necessidade temporária de excepcional interesse público. A candidata classificada que apresentar-se em 
estado gestacional, ao ser convocada para assumir a vaga temporária será reclassificada tendo seu nome 
deslocado para o final de lista uma única vez. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 2025. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

 

 
ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 
 

Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e do CPF sob o n° 
___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis urbanos ou 
rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais 
localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 
 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 
E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar 
de interesse particular, nem OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 
Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de conformidade com 
os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do art. 40 ou dos 
arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não atenda às determinações 
legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administrativo 
disciplinar previsto na Lei Municipal nº. 066/2009 e na CLT. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 
 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de 
processo administrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração 
direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 
 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 

 
 

DECRETO N.  39/2025 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 49/2024, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 368/2024. 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Senhor ELIEL DOS 
SANTOS CORREA, no uso de suas atribuições legais, considerando: 

 
I - CONSIDERANDO as constatações verificadas por empresas conforme comunicado anexo, 

que os preços referenciais estabelecidos se encontram consideravelmente abaixo dos 
valores praticados atualmente no mercado, o que compromete a viabilidade econômica para 
a execução do objeto licitado.  

 
II – CONSIDERANDO as observamos nas inconsistências no descritivo de alguns itens que 

podem gerar dúvidas ou interpretações equivocadas, comprometendo a clareza e a 
transparência do processo licitatório, ainda, que a administração poderá REVOGAR o ato 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada. 

DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica REVOGADO o Pregão Eletrônico nº 49/2024, pelos motivos expostos, referente 

ao objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO TIPO: ELÉTRICA, 
FERRAMENTAS, HIDRÁULICA E PINTURA ETC., DE FORMA 
FRACIONADA AO LONGO DE 12 MESES. 

 
Art. 2º - Sejam tomadas as demais providências cabíveis e necessárias inerentes ao processo. 

Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Diamante do Norte/PR, 15 de janeiro de 2025. 

  

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO DOS CITRICULTORES DO PARANÁ – ACIPAR 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

O presidente da Associação dos Citricultores do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n° 00.704.756/0001-11, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto 
Social, convoca seu quadro social, para a Assembleia Geral Ordinária a ser 
realizada no dia 27 de janeiro de 2025, no Sindicato Rural de Nova Esperança, 
situado na rua Vereador José Gazola, 1.331, Centro, CEP 87600-000, Nova 
Esperança-PR, em razão de não contar com espaço físico disponível em sua 
sede social. A Assembleia será realizada às 16 horas em primeira convocação, 
com a presença mínima de 10 (dez) associados; ou as 16:30 horas, em segunda 
convocação, com a presença de qualquer número de associados, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

 
1) Reforma e adequação do Estatuto Social; 
2) Atualização do Regimento Interno; 
3) Assuntos gerais de interesse da Associação. 

 

Paranavaí-PR, 16 de janeiro de 2025. 

 

 

RAFAEL COSMO WARMLING 
Diretor-Presidente 

 

 

Prefeitura do Município de Paranavaí 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua: Getúlio Vargas, 900 - Fone/Fax (44) 3421-2323 - CEP 87.702.000. 

Endereço eletrônico: www.paranavai.pr.gov.br 
e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  
DIRETORIA ESPECIAL DE COMPRAS  

AVISO DE LICITAÇÃO   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
Registro de preços Medicamentos  
 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretoria Especial de Compras, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço por ITEM e da seguinte forma: 
  
OBJETO: É objeto da presente licitação: Registro de Preços para Aquisição de medicamentos para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme descritos e especificados no Anexo I do instrumento convocatório. 
 
Se houver divergência entre as especificações técnicas do objeto descritas neste edital e aquelas utilizadas para incluir o i tem no 
sistema, prevalecerão sempre as presentes neste instrumento convocatório, o qual vinculará a proposta da empresa. 
  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 15/01/2025 às 08:30 horas do dia 29/01/2025. 
  
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia 29/01/2025 às 09:30 horas do dia 29/01/2025. 
  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 29/01/2025. 
  
LOCAL: 
  
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 2.518.461,02 (dois milhões quinhentos e dezoito reais quatrocentos e sessenta e um reais e 
dois centavos) 
 
INFORMAÇÕES: Diretoria Especial de Compras do Município de Paranavaí, situada à Rua Getúlio Vargas, 900, Centro, pelo 
telefone: (44) 3421-2323 ou pelos sites www.paranavai.atende.net  
  
Paranavaí - Paraná, em 15 de janeiro de 2025. 

Thaís Soares da Silva 
Diretora Especial de Compras  

 

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2025 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: F. C. DE PAULA JOSÉ & CIA LTDA (CNPJ: 05.084.081/0001-79) 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para eventual aquisição de oxigênio medicinal, para atender a 
demanda das unidades básicas de saúde e ambulâncias do município de Alto Paraná-PR, conforme a 
seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

1 Carga de oxigênio medicinal para 
cilindro de 1m³ 

PUMA 
GASES UNIDADE 52 95,00 4.940,00 

2 Carga de oxigênio medicinal para 
cilindro de 3m³ 

PUMA 
GASES UNIDADE 42 144,00 6.048,00 

3 Carga de oxigênio medicinal para 
cilindro de 10m³ 

PUMA 
GASES UNIDADE 42 237,00 9.954,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 20.942,00 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 15 de janeiro de 2025. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2025 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (CNPJ: 32.644.237/0001-
00) 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para eventual aquisição de reguladores de pressão e fluxômetros, 
para atender a demanda das unidades básicas de saúde e ambulâncias do município de Alto Paraná-
PR, conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

4 
Regulador de pressão c/ 
fluxômetro para oxigênio 
medicinal 

HAOXI / 
RIOXI UNIDADE 15 240,00 3.600,00 

5 Fluxômetro para oxigênio 
medicinal 

HAOXI / 
DOMAX UNIDADE 15 50,00 750,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 4.350,00 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 15 de janeiro de 2025. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº. 040/2025 
 

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Chefe da Seção 
de Atenção Básica, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0692/2024, de 27 de dezembro de 2024”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0692/2024, de 27 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Nomear a partir de 01 de janeiro de 2025, para o cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE 
ATENÇÃO BÁSICA, a servidora comissionada Senhora ANDREZA DE OLIVEIRA AQUINO, 
percebendo seus vencimentos pelo símbolo CC-03, constante da Tabela IV da Lei Municipal 
nº. 0692/2024. 

Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Chefe da Seção de Atenção Básica, encontram-se disposta no Art. 73 da Lei 
Municipal nº. 0692/2024, de 27 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a Restruturação da 
Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de janeiro de 2025, e revogando as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 2025. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04

PORTARIA Nº. 041/2025 
 

SÚMULA: “Desclassifica Candidato Convocado 
para o provimento de Cargo de Carreira em 
conformidade com o Edital de Convocação nº. 
01/2025 do Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2023”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, Edital de Convocação nº. 01/2025, e em 
conformidade com a Constituição Federal, Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 0621/2023, Lei Municipal nº. 0589/2022, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO, que foram praticados todos os atos que garantiram a legalidade e bom 
andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2023 – Processo Seletivo Simplificado e ao Edital de 
Convocação nº. 01/2025; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Desclassificar a senhora JULIANE APARECIDO GONZALES DE SOUZA, para o 
provimento do Cargo de PROFESSOR 40 HORAS, do Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2023.

 
Art. 2º. – A senhora JULIANE APARECIDO GONZALES DE SOUZA, convocado através do 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 01/2025, do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº. 
001/2023, Protocolou Requerimento no dia 15 de janeiro de 2025, na Divisão de RH, 
comunicando a sua DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o 
qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo 
candidato(a). 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 2025. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

  

 

 

 
 

REPUBLICADO COM NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO ELETRONICO N.º 084/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S 
REGIONAIS. 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 

 

 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE ESTUDANTES DO DISTRITO DE QUATRO 
MARCOS ATÉ AS UNIVERSIDADES E/OU ESCOLAS TÉCNICAS NO MUNICÍPIO DE 
PARANAVAÍ NO PERÍODO NOTURNO (IDA E VOLTA), DE ACORDO COM A LEI 
MUNICIPAL Nº. 558/2022. 
 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 89.997,00 
 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 10 de dezembro de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 27 de janeiro de 2025; 
 
Abertura das propostas: 27 de janeiro de 2025, às 10h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 27 de janeiro de 2025, às 10h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 101/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, DESTINADOS A ATENDER AS
SECRETARIAS: GERAL DA ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE
ALTO PARANÁ-PR.

Fornecedor : LUCIMARA INACIO - 00.938.859/0001-46

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 817,00 PACOTE KATU KATU R$ 1,48 R$
1.209,16

R$ 1,55 R$
1.266,35

4,51 R$ 0,07

Descrição: ACAFRAO - 20 g, CONFORME EDITAL

2 1.315,00 PACOTE CRISTALMAR CRISTALMAR R$ 17,69 R$
23.262,35

R$
18,07

R$
23.762,05

2,10 R$ 0,38

Descrição: ACUCAR CRISTAL - pacote c/ 5kg, CONFORME EDITAL

3 205,00 PACOTE COOPERTERRA COOPERTERRA R$ 7,69 R$
1.576,45

R$ 9,76 R$
2.000,80

21,20 R$ 2,07

Descrição: ACUCAR MASCAVO - 1 KG (Conforme Edital)

9 2.237,00 PACOTE MINUETO MINUETO R$ 23,98 R$
53.643,26

R$
34,36

R$
76.863,32

30,20 R$ 10,38

Descrição: ARROZ - Branco tipo 1, CONFORME EDITAL

10 1.006,00 PACOTE ZAELI ZAELI R$ 10,05 R$
10.110,30

R$
10,10

R$
10.160,60

0,49 R$ 0,04

Descrição: AVEIA EM FLOCOS FINOS (Conforme Edital)

12 80,00 LITROS CATEDRAL CATEDRAL R$ 4,29 R$ 343,20 R$ 6,85 R$ 548,00 37,37 R$ 2,56

Descrição: BEBIDA LACTEA SABOR AVEIA, BANANA E MAMAO, CONFORME EDITAL

13 210,00 LITROS SILK SILK R$ 18,80 R$
3.948,00

R$
19,33

R$
4.059,30

2,74 R$ 0,53

Descrição: BEBIDA VEGETAL AMENDUAS - 1L (Conforme Edital)

18 1.050,00 PACOTE RENATA RENATA R$ 5,19 R$
5.449,50

R$ 5,42 R$
5.691,00

4,24 R$ 0,23

Descrição: BISCOITO SALGADO - cracker, COM GERGELIM, CONFORME EDITAL

23 1.645,00 UNIDADE BARÃO BARÃO R$ 2,99 R$
4.918,55

R$
10,25

R$
16.861,25

70,82 R$ 7,26

Subtotal Adjudicado R$ 782.868,00 Subtotal Orçado: R$
985.103,86

20,5293
%

R$
202.235,86
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Descrição: CHA MATE - TOSTADO 100 PURO (CONFORME EDITAL)

24 875,00 PACOTE LA REND LA REND R$ 3,88 R$
3.395,00

R$ 9,00 R$
7.875,00

56,88 R$ 5,12

Descrição: CHOCOLATE EM PO - 400GR (CONFORME EDITAL)

30 2,00 LATA NINHO NINHO R$ 23,94 R$ 47,88 R$
24,49

R$ 48,98 2,24 R$ 0,55

Descrição: COMPOSTO LACTEO COM MALTODEXTRINA - (Conforme Edital)

35 80,00 UNIDADE CIAFRIOS CIAFRIOS R$ 3,74 R$ 299,20 R$ 6,79 R$ 543,20 44,91 R$ 3,05

Descrição: EXTRATO DE TOMATE (Conforme Edital)

37 523,00 PACOTE MONSIL MONSIL R$ 2,99 R$
1.563,77

R$ 6,99 R$
3.655,77

57,22 R$ 4,00

Descrição: FARINHA DE MANDIOCA BRANCA (Conforme Edital)

39 1.050,00 PACOTE ANIELA ANIELA R$ 14,49 R$
15.214,50

R$
19,31

R$
20.275,50

24,96 R$ 4,82

Descrição: FARINHA DE TRIGO, CONFORME EDITAL.

40 200,00 PACOTE COAMO COAMO R$ 3,58 R$ 716,00 R$ 5,90 R$
1.180,00

39,32 R$ 2,32

Descrição: FARINHA DE TRIGO INTEGRAL (Conforme Edital)

42 808,00 PACOTE MARAVILHA MARAVILHA R$ 6,29 R$
5.082,32

R$ 7,40 R$
5.979,20

15,00 R$ 1,11

Descrição: FEIJAO PRETO TIPO 1, CONFORME EDITAL.

43 2.060,00 PACOTE CORADINHO CORADINHO R$ 5,98 R$
12.318,80

R$ 9,14 R$
18.828,40

34,57 R$ 3,16

Descrição: FEIJAO TIPO 1, carioquinha, CONFORME EDITAL.

44 350,00 PACOTE FERMIX FERMIX R$ 0,84 R$ 294,00 R$ 2,53 R$ 885,50 66,79 R$ 1,69

Descrição: FERMENTO BIOLOGICO, CONFORME EDITAL.

45 140,00 PACOTE PARALEVA PARALEVA R$ 10,99 R$
1.538,60

R$
14,19

R$
1.986,60

22,55 R$ 3,20

Descrição: FERMENTO BIOLOGICO FRESCO (Conforme Edital)

46 625,00 FRASCO ROYAL ROYAL R$ 8,69 R$
5.431,25

R$
10,61

R$
6.631,25

18,09 R$ 1,92

Descrição: FERMENTO QUIMICO EM PO, lata com 250 g, CONFORME EDITAL.

51 523,00 PACOTE NATURALE NATURALE R$ 16,59 R$
8.676,57

R$
18,25

R$
9.544,75

9,09 R$ 1,66

Descrição: GRANOLA DE FRUTAS E MEL SEM ADICAO DE ACUCAR (Conforme Edita

Subtotal Adjudicado R$ 782.868,00 Subtotal Orçado: R$
985.103,86

20,5293
%

R$
202.235,86
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52 503,00 PACOTE KATU KATU R$ 8,39 R$
4.220,17

R$
12,33

R$
6.201,99

31,95 R$ 3,94

Descrição: GRAO DE BICO - aspecto brilhoso (Conforme Edital)

53 2.100,00 LITROS REAL REAL R$ 5,79 R$
12.159,00

R$ 9,94 R$
20.874,00

41,75 R$ 4,15

Descrição: IOGURTE - Nos sabores coco, morango, salada de frutas. - (Conforme Edital)

55 600,00 LITROS FRIMESA FRIMESA R$ 2,59 R$
1.554,00

R$ 3,80 R$
2.280,00

31,84 R$ 1,21

Descrição: IOGURTE NATURAL, Dois ingredientes: Leite e Fermento (Conforme Edital)

56 620,00 FRASCO INGÁ COCO INGÁ COCO R$ 4,39 R$
2.721,80

R$ 7,09 R$
4.395,80

38,08 R$ 2,70

Descrição: LEITE DE COCO- (Conforme Edital)

57 410,00 CAIXA LIDER LIDER R$ 5,78 R$
2.369,80

R$ 6,77 R$
2.775,70

14,62 R$ 0,99

Descrição: LEITE DE SOJA, original, CONFORME EDITAL.

58 725,00 PACOTE FINISSIMO FINISSIMO R$ 13,79 R$
9.997,75

R$
17,36

R$
12.586,00

20,56 R$ 3,57

Descrição: LEITE EM PO INSTANTÃNEO ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E SAIS MINERAIS (Conforme Edital)

59 5.600,00 LITROS CATEDRAL CATEDRAL R$ 4,99 R$
27.944,00

R$ 5,92 R$
33.152,00

15,70 R$ 0,93

Descrição: LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL 1 LITRO (Conforme Edital)

60 6.000,00 CAIXA LIDER LIDER R$ 4,69 R$
28.140,00

R$ 5,36 R$
32.160,00

12,50 R$ 0,67

Descrição: LEITE UHT, CONFORME EDITAL.

61 2.100,00 CAIXA LIDER LIDER R$ 4,75 R$
9.975,00

R$ 6,90 R$
14.490,00

31,15 R$ 2,15

Descrição: LEITE UHT, semi desnatado, Zero Lactose, CONFORME EDITAL.

63 305,00 PACOTE ZAELI ZAELI R$ 4,79 R$
1.460,95

R$
12,44

R$
3.794,20

61,49 R$ 7,65

Descrição: LINHACA - (Conforme Edital)

64 510,00 PACOTE LIANE LIANE R$ 5,09 R$
2.595,90

R$ 5,48 R$
2.794,80

7,11 R$ 0,39

Descrição: MACARRAO CABELO DE ANJO, CONFORME EDITAL.

66 200,00 PACOTE RENATA RENATA R$ 4,79 R$ 958,00 R$ 6,21 R$
1.242,00

22,86 R$ 1,42

Descrição: MACARRAO ESPAGUETE SEM GLUTEN - (Conforme Edital)

Subtotal Adjudicado R$ 782.868,00 Subtotal Orçado: R$
985.103,86

20,5293
%

R$
202.235,86
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52 503,00 PACOTE KATU KATU R$ 8,39 R$
4.220,17

R$
12,33

R$
6.201,99

31,95 R$ 3,94

Descrição: GRAO DE BICO - aspecto brilhoso (Conforme Edital)

53 2.100,00 LITROS REAL REAL R$ 5,79 R$
12.159,00

R$ 9,94 R$
20.874,00

41,75 R$ 4,15

Descrição: IOGURTE - Nos sabores coco, morango, salada de frutas. - (Conforme Edital)

55 600,00 LITROS FRIMESA FRIMESA R$ 2,59 R$
1.554,00

R$ 3,80 R$
2.280,00

31,84 R$ 1,21

Descrição: IOGURTE NATURAL, Dois ingredientes: Leite e Fermento (Conforme Edital)

56 620,00 FRASCO INGÁ COCO INGÁ COCO R$ 4,39 R$
2.721,80

R$ 7,09 R$
4.395,80

38,08 R$ 2,70

Descrição: LEITE DE COCO- (Conforme Edital)

57 410,00 CAIXA LIDER LIDER R$ 5,78 R$
2.369,80

R$ 6,77 R$
2.775,70

14,62 R$ 0,99

Descrição: LEITE DE SOJA, original, CONFORME EDITAL.

58 725,00 PACOTE FINISSIMO FINISSIMO R$ 13,79 R$
9.997,75

R$
17,36

R$
12.586,00

20,56 R$ 3,57

Descrição: LEITE EM PO INSTANTÃNEO ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E SAIS MINERAIS (Conforme Edital)

59 5.600,00 LITROS CATEDRAL CATEDRAL R$ 4,99 R$
27.944,00

R$ 5,92 R$
33.152,00

15,70 R$ 0,93

Descrição: LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL 1 LITRO (Conforme Edital)

60 6.000,00 CAIXA LIDER LIDER R$ 4,69 R$
28.140,00

R$ 5,36 R$
32.160,00

12,50 R$ 0,67

Descrição: LEITE UHT, CONFORME EDITAL.

61 2.100,00 CAIXA LIDER LIDER R$ 4,75 R$
9.975,00

R$ 6,90 R$
14.490,00

31,15 R$ 2,15

Descrição: LEITE UHT, semi desnatado, Zero Lactose, CONFORME EDITAL.

63 305,00 PACOTE ZAELI ZAELI R$ 4,79 R$
1.460,95

R$
12,44

R$
3.794,20

61,49 R$ 7,65

Descrição: LINHACA - (Conforme Edital)

64 510,00 PACOTE LIANE LIANE R$ 5,09 R$
2.595,90

R$ 5,48 R$
2.794,80

7,11 R$ 0,39

Descrição: MACARRAO CABELO DE ANJO, CONFORME EDITAL.

66 200,00 PACOTE RENATA RENATA R$ 4,79 R$ 958,00 R$ 6,21 R$
1.242,00

22,86 R$ 1,42

Descrição: MACARRAO ESPAGUETE SEM GLUTEN - (Conforme Edital)

Subtotal Adjudicado R$ 782.868,00 Subtotal Orçado: R$
985.103,86

20,5293
%

R$
202.235,86
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67 515,00 PACOTE GALO GALO R$ 4,05 R$
2.085,75

R$ 5,17 R$
2.662,55

21,66 R$ 1,12

Descrição: MACARRAO SEMOLA ALFABETO - 500 G

69 1.570,00 PACOTE JÓIA JÓIA R$ 4,78 R$
7.504,60

R$ 6,16 R$
9.671,20

22,40 R$ 1,38

Descrição: MACARRAO SEMOLADO ESPAGUETE, pcte 1 kg, CONFORME EDITAL.

70 712,00 PACOTE JÓIA JÓIA R$ 4,59 R$
3.268,08

R$ 6,07 R$
4.321,84

24,38 R$ 1,48

Descrição: MACARRAO SEMOLADO PADRE NOSSO (Conforme Edital)

71 1.015,00 PACOTE JÓIA JÓIA R$ 4,59 R$
4.658,85

R$ 6,59 R$
6.688,85

30,34 R$ 2,00

Descrição: MACARRAO SEMOLADO PARAFUSO COM VEGETAIS, pcte 500grs, CONFORME EDITAL.

72 725,00 UNIDADE LIDER LIDER R$ 23,65 R$
17.146,25

R$
33,18

R$
24.055,50

28,72 R$ 9,53

Descrição: MANTEIGA COM SAL 500 GR (Conforme Edital)

73 726,00 POTE COAMO COAMO R$ 4,89 R$
3.550,14

R$ 9,07 R$
6.584,82

46,08 R$ 4,18

Descrição: MARGARINA CREMOSA, sem sal, CONFORME EDITAL.

74 5,00 POTE BECEL BECEL R$ 9,89 R$ 49,45 R$
12,25

R$ 61,25 19,26 R$ 2,36

Descrição: MARGARINA SEM SAL, SEM LACTOSE, FONTE DE OMEGA 6 E VIT. ADE-500G

75 618,00 UNIDADE PINDUCA PINDUCA R$ 7,48 R$
4.622,64

R$ 9,05 R$
5.592,90

17,34 R$ 1,57

Descrição: MASSA PRONTA PARA TAPIOCA (Conforme Edital)

79 10,00 PACOTE KATU KATU R$ 2,98 R$ 29,80 R$ 3,44 R$ 34,40 13,37 R$ 0,46

Descrição: NOS MOSCADA MOIDA (CONFORME EDITAL)

83 420,00 QUILOGRAMA YENOPAN YENOPAN R$ 9,89 R$
4.153,80

R$
12,95

R$
5.439,00

23,62 R$ 3,06

Descrição: PAO FRANCES - (Conforme Edital)

86 165,00 PACOTE POLPA NORTE POLPA NORTE R$ 2,19 R$ 361,35 R$ 3,39 R$ 559,35 35,39 R$ 1,20

Descrição: POLPA DE FRUTA CONGELADA - 100 G

87 524,00 PACOTE MATUTO MATUTO R$ 3,79 R$
1.985,96

R$ 5,95 R$
3.117,80

36,30 R$ 2,16

Descrição: POLVILHO AZEDO 500 g, CONFORME EDITAL.

88 524,00 PACOTE PRATA PRATA R$ 3,29 R$
1.723,96

R$ 8,58 R$
4.495,92

61,65 R$ 5,29

Subtotal Adjudicado R$ 782.868,00 Subtotal Orçado: R$
985.103,86

20,5293
%

R$
202.235,86
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Descrição: POLVILHO DOCE, pacote com 500g, CONFORME EDITAL.

89 405,00 PACOTE ZAELI ZAELI R$ 8,98 R$
3.636,90

R$
14,90

R$
6.034,50

39,73 R$ 5,92

Descrição: PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA (Conforme Edital)

90 70,00 PACOTE ZAELI ZAELI R$ 10,48 R$ 733,60 R$
14,41

R$
1.008,70

27,27 R$ 3,93

Descrição: QNOA 250 g embalagem selada (Conforme Edital)

92 625,00 PACOTE FLORIANE FLORIANE R$ 3,74 R$
2.337,50

R$ 6,00 R$
3.750,00

37,66 R$ 2,26

Descrição: QUEIJO TIPO PARMESAO RALADO, CONFORME EDITAL.

93 316,00 UNIDADES PRATA PRATA R$ 6,39 R$
2.019,24

R$ 7,02 R$
2.218,32

8,97 R$ 0,63

Descrição: SAGU - fecula de mandioca (formato perola), CONFORME EDITAL.

97 300,00 UNIDADE MATSURI MATSURI R$ 5,89 R$
1.767,00

R$
11,86

R$
3.558,00

50,33 R$ 5,97

Descrição: SHOYU (CONFORME EDITAL)

141 2.580,00 QUILOGRAMA BOA
QUALIDADE

BOA
QUALIDADE

R$ 24,77 R$
63.906,60

R$
26,79

R$
69.118,20

7,54 R$ 2,02

Descrição: CARNE BOVINA, ACEM CORTADO EM ISCAS, CONFORME EDITAL.

142 840,00 PACOTE JAGUÁ JAGUÁ R$ 12,79 R$
10.743,60

R$
15,26

R$
12.818,40

16,18 R$ 2,47

Descrição: COXINHA DA ASA CONGELADA - CORTES CONGELADOS (Conforme Edital)

143 2.060,00 QUILOGRAMA BOA
QUALIDADE

BOA
QUALIDADE

R$ 24,98 R$
51.458,80

R$
29,16

R$
60.069,60

14,33 R$ 4,18

Descrição: CARNE BOVINA MIOLO DE PALETA BOVINO RESFRIADO EM CUBOS/PEDACOS, CONFORME EDITAL.

144 3.565,00 QUILOGRAMA JAGUÁ JAGUÁ R$ 14,89 R$
53.082,85

R$
18,01

R$
64.205,65

17,32 R$ 3,12

Descrição: FILE DE COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, CONFORME EDITAL.

145 15,00 QUILOGRAMA BOA
QUALIDADE

BOA
QUALIDADE

R$ 9,99 R$ 149,85 R$
10,95

R$ 164,25 8,76 R$ 0,96

Descrição: FIGADO BOVINO (Conforme Edital)

146 40,00 PACOTE BELO BELO R$ 35,40 R$
1.416,00

R$
53,00

R$
2.120,00

33,20 R$ 17,60

Descrição: FILE DE TILAPIA (CONFORME EDITAL)

147 2.040,00 QUILOGRAMA FRIMAIS FRIMAIS R$ 14,95 R$
30.498,00

R$
22,40

R$
45.696,00

33,25 R$ 7,45

Descrição: LINGUICA TIPO TOSCANA, CONFORME EDITAL.

Subtotal Adjudicado R$ 782.868,00 Subtotal Orçado: R$
985.103,86

20,5293
%

R$
202.235,86
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148 1.000,00 QUILOGRAMA JAGUÁ JAGUÁ R$ 9,99 R$
9.990,00

R$
11,16

R$
11.160,00

10,48 R$ 1,17

Descrição: MOELA DE FRANGO- congelada (Conforme Edital)

149 3.565,00 QUILOGRAMA COROAVES COROAVES R$ 17,85 R$
63.635,25

R$
21,20

R$
75.578,00

15,80 R$ 3,35

Descrição: PEITO DE FRANGO sem osso, CONFORME EDITAL.

150 2.540,00 QUILOGRAMA BOM PALADAR BOM PALADAR R$ 14,79 R$
37.566,60

R$
17,11

R$
43.459,40

13,55 R$ 2,32

Descrição: CARNE SUINA picada em cubos (Conforme Edital)

151 1.050,00 QUILOGRAMA LEVO LEVO R$ 17,69 R$
18.574,50

R$
19,87

R$
20.863,50

10,97 R$ 2,18

Descrição: SASSAMI sem pele e sem adição de sal e temperos, CONFORME EDITAL.

152 3.075,00 QUILOGRAMA BOA
QUALIDADE

BOA
QUALIDADE

R$ 28,59 R$
87.914,25

R$
32,87

R$
101.075,25

13,02 R$ 4,28

Descrição: CARNE BOVINA PATINHO RESFRIADA MOIDA, CONFORME EDITAL.

153 1.020,00 QUILOGRAMA BOA
QUALIDADE

BOA
QUALIDADE

R$ 28,59 R$
29.161,80

R$
32,87

R$
33.527,40

13,02 R$ 4,28

Descrição: CARNE BOVINA PATINHO RESFRIADA MOIDA (CONFORME EDITAL) COTA RESERVADA DE ATE 25 PARTICIPACAO EXCLUSIVO DE ME E EPP.

Subtotal Adjudicado R$ 782.868,00 Subtotal Orçado: R$
985.103,86

20,5293
%

R$
202.235,86

Fornecedor : NOROESTE LICITACOES LTDA - 38.852.363/0001-28

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

5 2,00 POTE MAGRO MAGRO R$ 12,90 R$ 25,80 R$ 19,25 R$ 38,50 32,98 R$ 6,35

Descrição: ADOCANTE DIETETICO EM PO (FORNO E FOGAO) - 400 G

6 500,00 PACOTE CATEMAR CATEMAR R$ 1,30 R$ 650,00 R$ 2,64 R$ 1.320,00 50,75 R$ 1,34

Descrição: ALECRIM (Conforme Edital)

11 413,00 UNIDADE SANTA
LUCIA

SANTA
LUCIA

R$ 33,30 R$ 13.752,90 R$ 43,62 R$
18.015,06

23,65 R$ 10,32

Descrição: AZEITE DE OLIVA - (Conforme Edital)

19 520,00 PACOTE NUTS NUTS R$ 16,30 R$ 8.476,00 R$ 18,96 R$ 9.859,20 14,02 R$ 2,66

Descrição: CACAU EM PO SOLUVEL 100 (Conforme Edital)

Subtotal Adjudicado R$ 39.431,29 Subtotal Orçado: R$
51.705,02

23,7379
%

R$
12.273,73
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22 310,00 PACOTE CATEMAR CATEMAR R$ 2,35 R$ 728,50 R$ 4,59 R$ 1.422,90 48,80 R$ 2,24

Descrição: CANELA EM PO - (Conforme Edital)

25 110,00 PACOTE APTI APTI R$ 12,69 R$ 1.395,90 R$ 12,69 R$ 1.395,90 0,00 R$ 0,00

Descrição: CHOCOLATE EM PO SEM ACUCAR - 210G (Conforme Edital)

29 500,00 PACOTE CATEMAR CATEMAR R$ 3,16 R$ 1.580,00 R$ 3,16 R$ 1.580,00 0,00 R$ 0,00

Descrição: COMINHO, em pó (Conforme Edital)

31 200,00 PACOTE CATEMAR CATEMAR R$ 1,91 R$ 382,00 R$ 3,58 R$ 716,00 46,64 R$ 1,67

Descrição: CRAVO DA INDIA (CONFORME EDITAL)

32 300,00 PACOTE CATEMAR CATEMAR R$ 2,49 R$ 747,00 R$ 3,91 R$ 1.173,00 36,31 R$ 1,42

Descrição: CURRY Â Embalagem 100g (Conforme Edital)

33 615,00 PACOTE CATEMAR CATEMAR R$ 4,99 R$ 3.068,85 R$ 8,24 R$ 5.067,60 39,44 R$ 3,25

Descrição: ERVA DOCE brasileira, CONFORME EDITAL.

34 100,00 PACOTE CATEMAR CATEMAR R$ 6,64 R$ 664,00 R$ 6,64 R$ 664,00 0,00 R$ 0,00

Descrição: ERVILHA PARTIDA SECA aspecto brilhoso (Conforme Edital )

48 300,00 PACOTE CATEMAR CATEMAR R$ 0,95 R$ 285,00 R$ 3,69 R$ 1.107,00 74,25 R$ 2,74

Descrição: FOLHA DE LOURO SECA, pcte 7 grs, CONFORME EDITAL.

76 520,00 PACOTE CATEMAR CATEMAR R$ 5,07 R$ 2.636,40 R$ 6,48 R$ 3.369,60 21,75 R$ 1,41

Descrição: MILHO PARA CANJICA, com graos de cor branca, CONFORME EDITAL.

77 234,00 PACOTE CATEMAR CATEMAR R$ 2,98 R$ 697,32 R$ 4,97 R$ 1.162,98 40,04 R$ 1,99

Descrição: MILHO PARA PIPOCA, com graos de cor amarela, CONFORME EDITAL.

81 323,00 PACOTE CATEMAR CATEMAR R$ 3,49 R$ 1.127,27 R$ 3,49 R$ 1.127,27 0,00 R$ 0,00

Descrição: OREGANO, desidratado, pacote com 100g, CONFORME EDITAL.

84 40,00 PACOTE VISCONTI VISCONTI R$ 7,81 R$ 312,40 R$ 7,81 R$ 312,40 0,00 R$ 0,00

Descrição: PAO TIPO BISNAGUINHA INTEGRAL (Conforme Edital)

85 306,00 PACOTE CATEMAR CATEMAR R$ 4,60 R$ 1.407,60 R$ 5,16 R$ 1.578,96 10,85 R$ 0,56

Descrição: PAPRICA DOCE - pacote com 100g (Conforme Edital)

99 715,00 PACOTE CATEMAR CATEMAR R$ 2,09 R$ 1.494,35 R$ 2,51 R$ 1.794,65 16,73 R$ 0,42

Descrição: TEMPERO CHIMI CHURRY - (Conforme Edital)

Subtotal Adjudicado R$ 39.431,29 Subtotal Orçado: R$
51.705,02

23,7379
%

R$
12.273,73
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Fornecedor : HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 55.187.334/0001-08

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

7 426,00 PACOTE CATEMAR PACOTE R$ 5,88 R$ 2.504,88 R$ 10,20 R$
4.345,20

42,35 R$ 4,32

Descrição: AMENDOIM tipo 1, CONFORME EDITAL

8 326,00 PACOTE AMAFIL PACOTE R$ 5,88 R$ 1.916,88 R$ 7,56 R$
2.464,56

22,22 R$ 1,68

Descrição: AMIDO DE MILHO - tipo 1, CONFORME EDITAL

14 1.075,00 PACOTE PICCININI PACOTE R$ 3,33 R$ 3.579,75 R$ 4,76 R$ 5.117,00 30,04 R$ 1,43

Descrição: BISCOITO DOCE - MAISENA, SEM LACTOSE, PACOTE 330 GRAMAS (CONFORME EDITAL)

17 900,00 PACOTE PICCININI PACOTE R$ 3,22 R$ 2.898,00 R$ 4,17 R$
3.753,00

22,78 R$ 0,95

Descrição: BISCOITO SALGADO - cream cracker, SEM LACTOSE, CONFORME EDITAL

20 1.255,00 PACOTE SANTORINI PACOTE R$ 17,33 R$ 21.749,15 R$ 26,32 R$
33.031,60

34,15 R$ 8,99

Descrição: CAFE, TIPO: EM PO HOMOGENEO, TORRADO E MOIDO, 500 GR (CONFORME EDITAL)

28 435,00 PACOTE CATEMAR PACOTE R$ 3,66 R$ 1.592,10 R$ 11,14 R$
4.845,90

67,14 R$ 7,48

Descrição: COLORIFICO - Condimento (colorau), CONFORME EDITAL.

38 306,00 PACOTE DOM
PEDRO

PACOTE R$ 0,27 R$ 82,62 R$ 4,02 R$
1.230,12

93,28 R$ 3,75

Descrição: FARINHA DE MILHO (Conforme Edital)

41 648,00 PACOTE LOPES PACOTE R$ 3,33 R$ 2.157,84 R$ 6,75 R$
4.374,00

50,66 R$ 3,42

Descrição: FARINHA DE TRIGO PARA KIBE, CONFORME EDITAL.

49 1.445,00 PACOTE SINHA PACOTE R$ 2,66 R$ 3.843,70 R$ 6,47 R$
9.349,15

58,88 R$ 3,81

Descrição: FUBA, produto de aspecto fino, CONFORME EDITAL.

62 505,00 PACOTE CATEMAR PACOTE R$ 7,97 R$ 4.024,85 R$ 8,83 R$
4.459,15

9,73 R$ 0,86

Descrição: LENTILHA Tipo I, CONFORME EDITAL.

68 1.015,00 PACOTE FLORIANI PACOTE R$ 5,11 R$ 5.186,65 R$ 6,08 R$
6.171,20

15,95 R$ 0,97

Descrição: MACARRAO SEMOLADO AVE MARIA (Conforme Edital)

80 1.595,00 FRASCO COCAMAR FRASCO R$ 6,85 R$ 10.925,75 R$ 6,86 R$
10.941,70

0,14 R$ 0,01

Subtotal Adjudicado R$ 91.299,17 Subtotal Orçado: R$
133.876,54

31,8034
%

R$
42.577,37
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Descrição: OLEO VEGETAL COMESTIVEL DE SOJA refinado, CONFORME EDITAL.

95 1.240,00 LATA PALMEIRA LATA R$ 6,33 R$ 7.849,20 R$ 7,18 R$
8.903,20

11,83 R$ 0,85

Descrição: SARDINHA EM LATA, CONFORME EDITAL.

98 1.650,00 UNIDADE DEL NONO UNID R$ 13,22 R$ 21.813,00 R$ 19,86 R$
32.769,00

33,43 R$ 6,64

Descrição: SUCO INTEGRAL SABOR UVA (Conforme Edital)

101 712,00 FRASCO NEVAL FRASCO R$ 1,65 R$ 1.174,80 R$ 2,98 R$
2.121,76

44,63 R$ 1,33

Descrição: VINAGRE DE ALCOOL BRANCO, CONFORME EDITAL.

Subtotal Adjudicado R$ 91.299,17 Subtotal Orçado: R$
133.876,54

31,8034
%

R$
42.577,37

Fornecedor : UELITON SILVIO FERREIRA - 34.235.034/0001-87

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

21 715,00 PACOTE CATEMAR PCTE R$ 3,98 R$ 2.845,70 R$ 4,58 R$ 3.274,70 13,10 R$ 0,60

Descrição: CAMOMILA EM FLOR, CONFORME EDITAL.

27 440,00 PACOTE MUI BOM PCTE R$ 3,39 R$ 1.491,60 R$ 5,89 R$ 2.591,60 42,44 R$ 2,50

Descrição: COCO RALADO 100G (Conforme Edital)

36 205,00 PACOTE NATURALE CX R$ 3,49 R$ 715,45 R$ 6,75 R$ 1.383,75 48,29 R$ 3,26

Descrição: FARELO DE AVEIA 200GR (Conforme Edital)

65 50,00 PACOTE URBANO PCTE R$ 5,29 R$ 264,50 R$ 6,25 R$ 312,50 15,36 R$ 0,96

Descrição: MACARRAO DE ARROZ formato parafuso, CONFORME EDITAL.

82 910,00 PACOTE VO NEUZA PCTE R$ 7,45 R$ 6.779,50 R$ 7,62 R$ 6.934,20 2,23 R$ 0,17

Descrição: PAO DE FORMA FATIADO (Conforme Edital)

94 823,00 PACOTE FINO PCTE R$ 1,55 R$ 1.275,65 R$ 2,60 R$ 2.139,80 40,38 R$ 1,05

Descrição: SAL, REFINADO - (Conforme Edital)

96 300,00 PACOTE CATEMAR PCTE R$ 9,25 R$ 2.775,00 R$ 11,30 R$ 3.390,00 18,14 R$ 2,05

Descrição: SEMENTE DE GERGILIM (Conforme Edital)

100 405,00 PACOTE CATEMAR PCTE R$ 5,99 R$ 2.425,95 R$ 10,00 R$ 4.050,00 40,10 R$ 4,01

Subtotal Adjudicado R$ 18.573,35 Subtotal Orçado: R$
24.076,55

22,8570
%

R$ 5.503,20
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Descrição: OLEO VEGETAL COMESTIVEL DE SOJA refinado, CONFORME EDITAL.

95 1.240,00 LATA PALMEIRA LATA R$ 6,33 R$ 7.849,20 R$ 7,18 R$
8.903,20

11,83 R$ 0,85

Descrição: SARDINHA EM LATA, CONFORME EDITAL.

98 1.650,00 UNIDADE DEL NONO UNID R$ 13,22 R$ 21.813,00 R$ 19,86 R$
32.769,00

33,43 R$ 6,64

Descrição: SUCO INTEGRAL SABOR UVA (Conforme Edital)

101 712,00 FRASCO NEVAL FRASCO R$ 1,65 R$ 1.174,80 R$ 2,98 R$
2.121,76

44,63 R$ 1,33

Descrição: VINAGRE DE ALCOOL BRANCO, CONFORME EDITAL.

Subtotal Adjudicado R$ 91.299,17 Subtotal Orçado: R$
133.876,54

31,8034
%

R$
42.577,37

Fornecedor : UELITON SILVIO FERREIRA - 34.235.034/0001-87

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

21 715,00 PACOTE CATEMAR PCTE R$ 3,98 R$ 2.845,70 R$ 4,58 R$ 3.274,70 13,10 R$ 0,60

Descrição: CAMOMILA EM FLOR, CONFORME EDITAL.

27 440,00 PACOTE MUI BOM PCTE R$ 3,39 R$ 1.491,60 R$ 5,89 R$ 2.591,60 42,44 R$ 2,50

Descrição: COCO RALADO 100G (Conforme Edital)

36 205,00 PACOTE NATURALE CX R$ 3,49 R$ 715,45 R$ 6,75 R$ 1.383,75 48,29 R$ 3,26

Descrição: FARELO DE AVEIA 200GR (Conforme Edital)

65 50,00 PACOTE URBANO PCTE R$ 5,29 R$ 264,50 R$ 6,25 R$ 312,50 15,36 R$ 0,96

Descrição: MACARRAO DE ARROZ formato parafuso, CONFORME EDITAL.

82 910,00 PACOTE VO NEUZA PCTE R$ 7,45 R$ 6.779,50 R$ 7,62 R$ 6.934,20 2,23 R$ 0,17

Descrição: PAO DE FORMA FATIADO (Conforme Edital)

94 823,00 PACOTE FINO PCTE R$ 1,55 R$ 1.275,65 R$ 2,60 R$ 2.139,80 40,38 R$ 1,05

Descrição: SAL, REFINADO - (Conforme Edital)

96 300,00 PACOTE CATEMAR PCTE R$ 9,25 R$ 2.775,00 R$ 11,30 R$ 3.390,00 18,14 R$ 2,05

Descrição: SEMENTE DE GERGILIM (Conforme Edital)

100 405,00 PACOTE CATEMAR PCTE R$ 5,99 R$ 2.425,95 R$ 10,00 R$ 4.050,00 40,10 R$ 4,01

Subtotal Adjudicado R$ 18.573,35 Subtotal Orçado: R$
24.076,55

22,8570
%

R$ 5.503,20
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Descrição: UVA PASSAS PRETA SEM SEMENTES 200 GRS (CONFORME EDITAL)

Subtotal Adjudicado R$ 18.573,35 Subtotal Orçado: R$
24.076,55

22,8570
%

R$ 5.503,20

Fornecedor : DADALTO & FROTTE LTDA - 07.739.847/0001-31

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

102 1.070,00 QUILOGRAMA Ceasa Ceasa R$ 7,11 R$ 7.607,70 R$ 7,11 R$
7.607,70

0,00 R$ 0,00

Descrição: ABACAXI PEROLA, CONFORME EDITAL.

103 530,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 3,93 R$ 2.082,90 R$ 3,93 R$
2.082,90

0,00 R$ 0,00

Descrição: ABOBORA CABOTIA, CONFORME EDITAL.

104 530,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 4,50 R$ 2.385,00 R$ 5,27 R$
2.793,10

14,61 R$ 0,77

Descrição: ABOBORA MENINA - KG

105 725,00 UNIDADE Produtor Produtor R$ 4,80 R$ 3.480,00 R$ 5,24 R$
3.799,00

8,39 R$ 0,44

Descrição: ACELGA, CONFORME EDITAL.

106 700,00 UNIDADES Produtor Produtor R$ 3,40 R$ 2.380,00 R$ 3,60 R$
2.520,00

5,55 R$ 0,20

Descrição: ALFACE CRESPA, CONFORME EDITAL.

107 455,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 24,10 R$ 10.965,50 R$ 25,37 R$
11.543,35

5,00 R$ 1,27

Descrição: ALHO NACIONAL OU IMPORTADO, CONFORME EDITAL.

108 840,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 7,30 R$ 6.132,00 R$ 8,09 R$
6.795,60

9,76 R$ 0,79

Descrição: BANANA MACA, CONFORME EDITAL.

109 6.230,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 4,80 R$ 29.904,00 R$ 5,49 R$
34.202,70

12,56 R$ 0,69

Descrição: BANANA NANICA OU CATURRA, CONFORME EDITAL.

110 40,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 5,90 R$ 236,00 R$ 6,96 R$ 278,40 15,22 R$ 1,06

Descrição: BANANA PRATA, CONFORME EDITAL.

111 650,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 2,50 R$ 1.625,00 R$ 3,10 R$
2.015,00

19,35 R$ 0,60

Subtotal Adjudicado R$ 282.292,65 Subtotal Orçado: R$
297.017,12

4,9574
%

R$
14.724,47
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

Descrição: BATATA DOCE, CONFORME EDITAL.

112 1.090,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 6,91 R$ 7.531,90 R$ 6,91 R$
7.531,90

0,00 R$ 0,00

Descrição: BATATA INGLESA, CONFORME EDITAL.

113 125,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 4,55 R$ 568,75 R$ 4,55 R$ 568,75 0,00 R$ 0,00

Descrição: MANDIOCA OU MANDIOQUINHA SALSA - (Conforme Edital)

114 750,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 4,70 R$ 3.525,00 R$ 5,21 R$
3.907,50

9,78 R$ 0,51

Descrição: BETERRABA, CONFORME EDITAL.

115 460,00 UNIDADES Produtor Produtor R$ 6,90 R$ 3.174,00 R$ 7,37 R$
3.390,20

6,37 R$ 0,47

Descrição: BROCOLIS, CONFORME EDITAL.

116 50,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 8,00 R$ 400,00 R$ 8,69 R$ 434,50 7,94 R$ 0,69

Descrição: CAQUI CHOCOLATE (Conforme Edital)

117 1.580,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 4,90 R$ 7.742,00 R$ 6,01 R$
9.495,80

18,46 R$ 1,11

Descrição: CEBOLA NACIONAL (Conforme Edital)

118 450,00 MACO Produtor Produtor R$ 3,00 R$ 1.350,00 R$ 3,29 R$
1.480,50

8,81 R$ 0,29

Descrição: CEBOLINHA VERDE, CONFORME EDITAL.

119 1.300,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 3,90 R$ 5.070,00 R$ 4,33 R$
5.629,00

9,93 R$ 0,43

Descrição: CENOURA, CONFORME EDITAL.

120 570,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 2,20 R$ 1.254,00 R$ 2,41 R$
1.373,70

8,71 R$ 0,21

Descrição: CHUCHU, CONFORME EDITAL.

121 565,00 UNIDADES Produtor Produtor R$ 7,00 R$ 3.955,00 R$ 7,95 R$
4.491,75

11,94 R$ 0,95

Descrição: COUVE FLOR, CONFORME EDITAL.

122 560,00 MACO Produtor Produtor R$ 3,90 R$ 2.184,00 R$ 4,10 R$
2.296,00

4,87 R$ 0,20

Descrição: COUVE MANTEIGA, CONFORME EDITAL

123 20,00 MACO Produtor Produtor R$ 5,20 R$ 104,00 R$ 6,42 R$ 128,40 19,00 R$ 1,22

Descrição: ESPINAFRE, CONFORME EDITAL.

124 2.555,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 7,90 R$ 20.184,50 R$ 8,02 R$
20.491,10

1,49 R$ 0,12

Subtotal Adjudicado R$ 282.292,65 Subtotal Orçado: R$
297.017,12

4,9574
%

R$
14.724,47
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

148 1.000,00 QUILOGRAMA JAGUÁ JAGUÁ R$ 9,99 R$
9.990,00

R$
11,16

R$
11.160,00

10,48 R$ 1,17

Descrição: MOELA DE FRANGO- congelada (Conforme Edital)

149 3.565,00 QUILOGRAMA COROAVES COROAVES R$ 17,85 R$
63.635,25

R$
21,20

R$
75.578,00

15,80 R$ 3,35

Descrição: PEITO DE FRANGO sem osso, CONFORME EDITAL.

150 2.540,00 QUILOGRAMA BOM PALADAR BOM PALADAR R$ 14,79 R$
37.566,60

R$
17,11

R$
43.459,40

13,55 R$ 2,32

Descrição: CARNE SUINA picada em cubos (Conforme Edital)

151 1.050,00 QUILOGRAMA LEVO LEVO R$ 17,69 R$
18.574,50

R$
19,87

R$
20.863,50

10,97 R$ 2,18

Descrição: SASSAMI sem pele e sem adição de sal e temperos, CONFORME EDITAL.

152 3.075,00 QUILOGRAMA BOA
QUALIDADE

BOA
QUALIDADE

R$ 28,59 R$
87.914,25

R$
32,87

R$
101.075,25

13,02 R$ 4,28

Descrição: CARNE BOVINA PATINHO RESFRIADA MOIDA, CONFORME EDITAL.

153 1.020,00 QUILOGRAMA BOA
QUALIDADE

BOA
QUALIDADE

R$ 28,59 R$
29.161,80

R$
32,87

R$
33.527,40

13,02 R$ 4,28

Descrição: CARNE BOVINA PATINHO RESFRIADA MOIDA (CONFORME EDITAL) COTA RESERVADA DE ATE 25 PARTICIPACAO EXCLUSIVO DE ME E EPP.

Subtotal Adjudicado R$ 782.868,00 Subtotal Orçado: R$
985.103,86

20,5293
%

R$
202.235,86

Fornecedor : NOROESTE LICITACOES LTDA - 38.852.363/0001-28

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

5 2,00 POTE MAGRO MAGRO R$ 12,90 R$ 25,80 R$ 19,25 R$ 38,50 32,98 R$ 6,35

Descrição: ADOCANTE DIETETICO EM PO (FORNO E FOGAO) - 400 G

6 500,00 PACOTE CATEMAR CATEMAR R$ 1,30 R$ 650,00 R$ 2,64 R$ 1.320,00 50,75 R$ 1,34

Descrição: ALECRIM (Conforme Edital)

11 413,00 UNIDADE SANTA
LUCIA

SANTA
LUCIA

R$ 33,30 R$ 13.752,90 R$ 43,62 R$
18.015,06

23,65 R$ 10,32

Descrição: AZEITE DE OLIVA - (Conforme Edital)

19 520,00 PACOTE NUTS NUTS R$ 16,30 R$ 8.476,00 R$ 18,96 R$ 9.859,20 14,02 R$ 2,66

Descrição: CACAU EM PO SOLUVEL 100 (Conforme Edital)

Subtotal Adjudicado R$ 39.431,29 Subtotal Orçado: R$
51.705,02

23,7379
%

R$
12.273,73
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

Descrição: GOIABA VERMELHA (Conforme Edital)

125 425,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 7,00 R$ 2.975,00 R$ 7,16 R$
3.043,00

2,23 R$ 0,16

Descrição: LARANJA LIMA, CONFORME EDITAL.

126 4.170,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 4,50 R$ 18.765,00 R$ 4,52 R$
18.848,40

0,44 R$ 0,02

Descrição: LARANJA PERA, CONFORME EDITAL.

127 3.070,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 11,00 R$ 33.770,00 R$ 11,03 R$
33.862,10

0,27 R$ 0,02

Descrição: MACA FUJI - CAT-2 TP 110 (Conforme Edital)

128 1.570,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 11,20 R$ 17.584,00 R$ 11,37 R$
17.850,90

1,49 R$ 0,17

Descrição: MACA GALA - CAT-2 TP 110 (Conforme Edital)

129 2.560,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 6,10 R$ 15.616,00 R$ 6,24 R$
15.974,40

2,24 R$ 0,14

Descrição: MAMAO FORMOSA, CONFORME EDITAL.

130 635,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 8,90 R$ 5.651,50 R$ 9,20 R$
5.842,00

3,26 R$ 0,30

Descrição: MANGA TOMMY, CONFORME EDITAL.

131 650,00 UNIDADES Produtor Produtor R$ 4,90 R$ 3.185,00 R$ 5,59 R$
3.633,50

12,34 R$ 0,69

Descrição: MAMAO PAPAYA, CONFORME EDITAL.

132 4.080,00 UNIDADES Produtor Produtor R$ 3,10 R$ 12.648,00 R$ 3,20 R$
13.056,00

3,12 R$ 0,10

Descrição: MELANCIA, CONFORME EDITAL.

133 513,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 6,30 R$ 3.231,90 R$ 6,69 R$
3.431,97

5,82 R$ 0,39

Descrição: MELAO AMARELO, CONFORME EDITAL.

134 2.120,00 DUZIA Produtor Produtor R$ 7,80 R$ 16.536,00 R$ 8,13 R$
17.235,60

4,05 R$ 0,33

Descrição: OVOS DE GALINHA, CONFORME EDITAL.

135 2.590,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 5,10 R$ 13.209,00 R$ 5,16 R$
13.364,40

1,16 R$ 0,06

Descrição: PONCA, CONFORME EDITAL.

136 20,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 12,90 R$ 258,00 R$ 13,10 R$ 262,00 1,52 R$ 0,20

Descrição: PERA IMPORTADA, CONFORME EDITAL.

Subtotal Adjudicado R$ 282.292,65 Subtotal Orçado: R$
297.017,12

4,9574
%

R$
14.724,47
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

Descrição: GOIABA VERMELHA (Conforme Edital)

125 425,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 7,00 R$ 2.975,00 R$ 7,16 R$
3.043,00

2,23 R$ 0,16

Descrição: LARANJA LIMA, CONFORME EDITAL.

126 4.170,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 4,50 R$ 18.765,00 R$ 4,52 R$
18.848,40

0,44 R$ 0,02

Descrição: LARANJA PERA, CONFORME EDITAL.

127 3.070,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 11,00 R$ 33.770,00 R$ 11,03 R$
33.862,10

0,27 R$ 0,02

Descrição: MACA FUJI - CAT-2 TP 110 (Conforme Edital)

128 1.570,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 11,20 R$ 17.584,00 R$ 11,37 R$
17.850,90

1,49 R$ 0,17

Descrição: MACA GALA - CAT-2 TP 110 (Conforme Edital)

129 2.560,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 6,10 R$ 15.616,00 R$ 6,24 R$
15.974,40

2,24 R$ 0,14

Descrição: MAMAO FORMOSA, CONFORME EDITAL.

130 635,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 8,90 R$ 5.651,50 R$ 9,20 R$
5.842,00

3,26 R$ 0,30

Descrição: MANGA TOMMY, CONFORME EDITAL.

131 650,00 UNIDADES Produtor Produtor R$ 4,90 R$ 3.185,00 R$ 5,59 R$
3.633,50

12,34 R$ 0,69

Descrição: MAMAO PAPAYA, CONFORME EDITAL.

132 4.080,00 UNIDADES Produtor Produtor R$ 3,10 R$ 12.648,00 R$ 3,20 R$
13.056,00

3,12 R$ 0,10

Descrição: MELANCIA, CONFORME EDITAL.

133 513,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 6,30 R$ 3.231,90 R$ 6,69 R$
3.431,97

5,82 R$ 0,39

Descrição: MELAO AMARELO, CONFORME EDITAL.

134 2.120,00 DUZIA Produtor Produtor R$ 7,80 R$ 16.536,00 R$ 8,13 R$
17.235,60

4,05 R$ 0,33

Descrição: OVOS DE GALINHA, CONFORME EDITAL.

135 2.590,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 5,10 R$ 13.209,00 R$ 5,16 R$
13.364,40

1,16 R$ 0,06

Descrição: PONCA, CONFORME EDITAL.

136 20,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 12,90 R$ 258,00 R$ 13,10 R$ 262,00 1,52 R$ 0,20

Descrição: PERA IMPORTADA, CONFORME EDITAL.

Subtotal Adjudicado R$ 282.292,65 Subtotal Orçado: R$
297.017,12

4,9574
%

R$
14.724,47
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137 20,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 15,50 R$ 310,00 R$ 15,87 R$ 317,40 2,33 R$ 0,37

Descrição: PESSEGO FRUTA (Conforme Edital)

138 300,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 6,90 R$ 2.070,00 R$ 7,62 R$
2.286,00

9,44 R$ 0,72

Descrição: PIMENTAO VERDE (CONFORME EDITAL)

139 1.075,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 3,50 R$ 3.762,50 R$ 3,61 R$
3.880,75

3,04 R$ 0,11

Descrição: REPOLHO (CONFORME EDITAL)

140 2.065,00 QUILOGRAMA Produtor Produtor R$ 4,30 R$ 8.879,50 R$ 4,49 R$
9.271,85

4,23 R$ 0,19

Descrição: TOMATE, CONFORME EDITAL.

Subtotal Adjudicado R$ 282.292,65 Subtotal Orçado: R$
297.017,12

4,9574
%

R$
14.724,47

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 1.214.464,46 R$ 1.491.779,09 18,5895 % 277.314,63

Os itens 4, 54 e 78 foram declarados desertos, considerando que não foram apresentadas propostas para os itens.
 
Os itens 15, 16, 26, 47, 50 e 91 foram declarados fracassados, não havendo propostas habilitadas para os itens.

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Alto Paraná-PR , 15 de Janeiro de 2025

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2025 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: LUCIMARA INACIO (CNPJ: 00.938.859/0001-46) 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de gêneros de alimentação, destinados a atender 
as secretarias: Geral da Administração, Saúde, Educação, Assistência Social e Departamento de 
Desporto e Cultura do Município de Alto Paraná-PR, conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

1 

AÇAFRÃO - Acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno 
atóxico, contendo 20 g, com 
identificação na embalagem (rótulo): 
valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação/validade. Isento de 
: matéria terrosa, parasita, larvas, 
material estranho sem umidade. 
validade mínima de 6 (seis) meses, a 
conta da data de entrega. 

KATU PACOTE 817 1,48 1.209,16 

2 

AÇÚCAR - pacote c/ 5kg, açúcar 
cristal de origem vegetal, constituido 
fundalmentamente por sacarose de 
cana de açúcar, aspecto sólido com 
cristais bem definidos. Branco com 
odor e sabor próprio do produto. 
Composição basica centesimaldo 
açúcar cristal branco empacotado: 
sacarose concentração minima 99,6% 
sais minerais concentração maxima 
de 10%; umidade máxima de 0,07% 
outros componentes 0,23%. 

CRISTALMAR PACOTE 1.315 17,69 23.262,35 

3 

AÇUCAR MASCAVO – 1kg - 
Acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico,  com 
identificação na embalagem (rótulo): 
valor nutricional, peso, forncedor, data 
de fabricação /validade. Isento de: 
matéria terrosa, parasitas, larvas, 
material estranho sem umidade. 
Validade mínima de 6 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. 

COOPER 
TERRA PACOTE 205 7,69 1.576,45 

9 

ARROZ - Branco tipo 1, agulhinha 
acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico, 
contendo 5 kg, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 
12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. 

MINUETO PACOTE 2.237 23,98 53.643,26 

10 

AVEIA EM FLOCOS FINOS -  
acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico 
contendo 1KG, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

ZAELI PACOTE 1.006 10,05 10.110,30 

valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 
06 (seis) meses a contar da data de 
entrega. 

12 

BEBIDA LÁCTEA SABOR AVEIA, 
BANANA E MAMÃO – características 
técnicas: Soro de leite ou soro de Leite 
reconstituído, Açúcar, Polpa de 
morango, Salada de frutas ou coco, 
Estabilizante Amido Modificado, 
Aroma idêntico ao natural, Acidulante 
ácido cítrico (INS 330), Conservante 
Sorbato de Pótássio (INS 202), 
Corantes Artificiais Azorrubina (INS 
122) E Ponceau (INS 124), 
Estabilizante (Açúcar, Gelatina e 
Goma Guar), Amido de Mandioca 
Modificado e Fermento Lácteo. Peso 
líquido de 900g cada. Prazo de 
validade MÍNIMA 25 dias a contar a 
data de fabricação. 

CATEDRAL UNIDADE 80 4,29 343,20 

13 BEBIDA VEGETAL AMÊNDOAS – 
embalagem tetrapack 1l SILK LITROS 210 18,80 3.948,00 

18 

BISCOITO SALGADO - COM 
GERGELIM, apresentação quadrada. 
Ingredientes: Farinha de Trigo 
Enriquecida com Ferro e Ácido Fólico 
(Vitamina B9), Gordura Vegetal, 
Gergelim, Açúcar Invertido, Sal, 
Extrato de Malte, Emulsificante 
Lecitina de Soja (INS 322), 
Melhoradores de Farinha: Protease 
(INS 1101i) e Metabissulfito de Sódio 
(INS 223), Fermento Químico 
Bicarbonato de Sódio (INS 500ii). 
Pode Conter Traços de Leite. Contém 
Glúten. Dupla embalagem, pacotes 
embalados 01 a 01, peso liquido 400g, 
com identificação do produto, marca 
do fabricante e prazo de validade de 
no mínimo 06 meses e data de 
fabricação não superior a 30 dias, 
constantes na embalagem. 

RENATA PACOTE 1.050 5,19 5.449,50 

23 

CHÁ MATE- tostado 100% puro 
(folhas e talos de erva mate), 
embalagem de polietileno, 
transparente e atóxica, fechado e 
reembalado em caixa com 250g. 

BARÃO UNIDADE 1.645 2,99 4.918,55 

24 

CHOCOLATE EM PÓ instantâneo 
tradicional a base de açucar ,cacau 
em pó e extrato de malte enriquecido 
de vitaminas e ferro. – 400g. Validade 
de no mínimo 12 meses e data de 
fabricação não superior a 30 dias 

LA REND PACOTE 875 3,88 3.395,00 

30 

COMPOSTO LÁCTEO COM 
MALTODEXTRINA para dietas com 
restrição de lactose. Ingredientes: 
Leite integral, maltodextrina, soro de 
leite, enzima lactase, vitaminas (A, D 
e C), minerais (ferro e zinco) e 
emulsificante lecitina de soja. Não 
contém glúten. Lata 380 grs. 

NINHO LATA 2 23,94 47,88 

35 

EXTRATO DE TOMATE, produto 
resultante da concentração de frutos 
maduros, adicionado; Composição: 
polpa de tomate, zero açucar, zero sal, 
não contém glútem; Aspecto: massa 
mole, cor vermelha, odor e sabor 

CIAFRIOS UNIDADE 80 3,74 299,20 

próprio, não poderá conter corantes 
artificiais; Isenta de sujidades, 
fermentação e outros materiais 
estranhos, com peso líquido máximo 
de 340g. Embalagem primária: 
material flexível, vedada 
hermeticamente, filme poliéster, tinta, 
adesivo, poliéter metalizado, adesivo 
e coextrusado de alta barreira; 
Embalagem secundária: Caixa de 
papelão ondulado, tipo BC; conforme 
RESOLUÇÃO - RDC nº 27 de 6 de 
Agosto de 2010; Características 
Microbiológicas: Esterilidade 
comercial. Item III ANVISA - 
RESOLUÇÃO - RDC Nº 331, DE 23 
DE DEZEMBRO DE 2019 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 60, DE 
23 DE DEZEMBRO DE 2019. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega 
aos Procedimentos adm. 
determinados pela anvisa; 

37 

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA - 
Produto obtido pela ligeira torração da 
raladura das raízes de mandioca, 
previamente descascada, lavada e 
isenta de radical cianeto e de 
substâncias não comestíveis e 
sujidades. O Produto deverá ser seco, 
fino, ligeiramente torrado. O produto 
deverá estar de acordo com a NTA 34. 
No rótulo deverá constar a 
denominação do produto de acordo 
com a sua designação e classificação. 
Rotulagem Nutricional Obrigatória. 
Embalagem em pacotes de plástico 
transparente resistente e incolor de 
500g e reembalados em fardos de 
plásticos reforçados. Validade: No 
mínimo 6 (seis) meses a partir da data 
de entrega. A data de válidade deverá 
constar da embalagem primária e da 
embalagem secundária, exceto 
quando a embalagem secundária for 
transparente. Obs: Na data da entrega 
a fabricação/embalagem do produto 
deverá ser de no máximo 20 dias. 

MONSIL PACOTE 523 2,99 1.563,77 

39 

FARINHA DE TRIGO – características 
técnicas: Tipo I. Enriquecida com ferro 
e ácido fólico. Deve ser fabricada a 
partir de grãos de trigo sãos e limpos. 
Deverá estar em perfeito estado de 
conservação. Não poderá estar úmida 
ou fermentada, nem apresentar 
resíduos, impurezas, rendimento 
insatisfatório. Embalagem: atóxica, 
deve estar intacta, acondicionada em 
pacotes de 5 kg. Prazo de validade 
mínimo 04 meses a contar a partir da 
data de entrega. 

ANIELA PACOTE 1.050 14,49 15.214,50 

40 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL – 
produto obtido a partir de cereal 
integral, são, isento de materia terrosa 
e em perfeito estado de conservação, 
não poderá esta úmida, fermentada 
ou rançosa, cheiro e sabor próprios, 
acondicionada em embalagem de 

COAMO PACOTE 200 3,58 716,00 

próprio, não poderá conter corantes 
artificiais; Isenta de sujidades, 
fermentação e outros materiais 
estranhos, com peso líquido máximo 
de 340g. Embalagem primária: 
material flexível, vedada 
hermeticamente, filme poliéster, tinta, 
adesivo, poliéter metalizado, adesivo 
e coextrusado de alta barreira; 
Embalagem secundária: Caixa de 
papelão ondulado, tipo BC; conforme 
RESOLUÇÃO - RDC nº 27 de 6 de 
Agosto de 2010; Características 
Microbiológicas: Esterilidade 
comercial. Item III ANVISA - 
RESOLUÇÃO - RDC Nº 331, DE 23 
DE DEZEMBRO DE 2019 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 60, DE 
23 DE DEZEMBRO DE 2019. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega 
aos Procedimentos adm. 
determinados pela anvisa; 

37 

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA - 
Produto obtido pela ligeira torração da 
raladura das raízes de mandioca, 
previamente descascada, lavada e 
isenta de radical cianeto e de 
substâncias não comestíveis e 
sujidades. O Produto deverá ser seco, 
fino, ligeiramente torrado. O produto 
deverá estar de acordo com a NTA 34. 
No rótulo deverá constar a 
denominação do produto de acordo 
com a sua designação e classificação. 
Rotulagem Nutricional Obrigatória. 
Embalagem em pacotes de plástico 
transparente resistente e incolor de 
500g e reembalados em fardos de 
plásticos reforçados. Validade: No 
mínimo 6 (seis) meses a partir da data 
de entrega. A data de válidade deverá 
constar da embalagem primária e da 
embalagem secundária, exceto 
quando a embalagem secundária for 
transparente. Obs: Na data da entrega 
a fabricação/embalagem do produto 
deverá ser de no máximo 20 dias. 

MONSIL PACOTE 523 2,99 1.563,77 

39 

FARINHA DE TRIGO – características 
técnicas: Tipo I. Enriquecida com ferro 
e ácido fólico. Deve ser fabricada a 
partir de grãos de trigo sãos e limpos. 
Deverá estar em perfeito estado de 
conservação. Não poderá estar úmida 
ou fermentada, nem apresentar 
resíduos, impurezas, rendimento 
insatisfatório. Embalagem: atóxica, 
deve estar intacta, acondicionada em 
pacotes de 5 kg. Prazo de validade 
mínimo 04 meses a contar a partir da 
data de entrega. 

ANIELA PACOTE 1.050 14,49 15.214,50 

40 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL – 
produto obtido a partir de cereal 
integral, são, isento de materia terrosa 
e em perfeito estado de conservação, 
não poderá esta úmida, fermentada 
ou rançosa, cheiro e sabor próprios, 
acondicionada em embalagem de 

COAMO PACOTE 200 3,58 716,00 

papel de 1Kg, original do fabricante, 
com especificações do produto, 
informações do fabricante, prazo de 
validade de no mínimo 4 meses e lote, 
produto isento de registro do 
Ministério da Agricultura - Serviço de 
Inspeção Federal ( SIF) ou Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE) 

42 

FEIJÃO PRETO TIPO 1, novo, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento 
de matéria terrosa, pedras ou corpos 
estranhos, fungos ou parasitas e livre 
de umidade, embalagem de 1 kg, com 
identificação do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido na 
embalagem, validade mínima de 06 
meses. 

MARAVILHA PACOTE 808 6,29 5.082,32 

43 

FEIJÃO TIPO 1, carioquinha 
(Carioca), novo, grãos inteiros, 
aspecto brilhoso, liso, isento de 
matéria terrosa, pedras ou corpos 
estranhos, fungos ou parasitas e livre 
de umidade, embalagem de 1 kg, com 
identificação do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido na 
embalagem, validade mínima de 06 
meses. 

CORADINHO PACOTE 2.060 5,98 12.318,80 

44 

FERMENTO BIOLÓGICO – 
características técnicas: fermento 
biológico, seco, instantâneo, para pão. 
Isento de mofo e substâncias nocivas. 
Embalagem: hermeticamente fechada 
(vácuo), contendo 10g em envelopes 
aluminizados. Prazo de validade 
mínimo 10 meses a contar a partir da 
data de entrega. 

FERMIX PACOTE 350 0,84 294,00 

45 

FERMENTO BIOLÓGIO FRESCO - 
500g - Creme claro, cheiro e sabor 
característico. Não deverá possuir 
cheiro a mofo e sabor amargo. O 
produto deverá ser fabricado com 
matérias-primas em perfeito estado 
sanitário, isentos de matérias terrosas 
e detritos vegetais e animais. Não 
deverá conter substâncias estranhas 
á sua composição. No rótulo deverá 
constar a denominação " Fermento 
Biológico Fresco", com registro no 
SIF. Validade de 1 a 2 meses a partir 
da data de entrega. 

PARALEVA PACOTE 140 10,99 1.538,60 

46 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, lata 
com 250 g. Ingredientes: Amido de 
milho, fermentos químicos pirofosfato 
ácido de sódio, bicarbonato de sódio e 
fosfato monocálcico 

ROYAL UNIDADE 625 8,69 5.431,25 

51 

GRANOLA DE FRUTAS E MEL SEM 
ADIÇÃO DE AÇUCAR 850grs - 
Cereais integrais e sementes ( aveia 
prensada integral, flocos integrais de 
trigo, arroz e milho, semente de 
linhaça dourada, gergelim e fibra de 
aveia), mel, purê de maçã, gordura 
vegetal de palma, uva passa, coco 
ralado, aromas naturais e antioxidante 
tocoferol ( natural, também chamado 

NATURALE PACOTE 523 16,59 8.676,57 

de vitamina E). 

52 

GRÃO DE BICO - aspecto 
brilhoso,liso, isento de matéria 
terrosa, pedras ou corpos 
estranhos,fungos ou parasitas e livre 
de umidade, embalagem de 500g,com 
identificação do fabricantee peso 
liquido na embalagem. 

KATU PACOTE 503 8,39 4.220,17 

53 

IOGURTE - Nos sabores coco, 
morango, salada de frutas, 
consistência líquida e odor 
característico. Com certificado de 
inspeção. Embalagem plástica 850 a 
900 grs. Entrega em carro refrigerado. 
Data de fabricação de no máximo 15 
dias anterior ao ato da entrega. 

REAL UNIDADE 2.100 5,79 12.159,00 

55 IOGURTE NATURAL, dois 
ingredientes: leite e fermento 170g FRIMESA UNIDADE 600 2,59 1.554,00 

56 

LEITE DE COCO, produto obtido de 
leite de coco pasteurizado e 
homogeneizado, podendo conter 
conservantes, acidulantes e/ou 
espessante, garrafa com identificação 
do produto, peso líquido de 500ml e 
prazo de validade. 

INGÁ COCO FRASCO 620 4,39 2.721,80 

57 

LEITE DE SOJA, original, embalagem 
tetra park com 1 litro, combinação da 
proteína da soja com 0% colesterol. 
Fonte dos minerais cálcio, zinco e 
vitaminas A, B2, B6, B12, C, D, E e 
Ácido Fólico, que ajudam a nutrir e 
fortalecer o corpo todos os dias e tem 
o mesmo teor de cálcio do leite - 240 
mg por copo de 200 ml. 

LIDER UNIDADE 410 5,78 2.369,80 

58 

LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E 
SAIS MINERAIS - Produto obtido por 
desidratação do leite de vaca integral 
e instantâneo , apto para a 
alimentação humana mediante 
processos tecnologicamente 
adequados, com teor de matéria 
gorda mínimo de 26% em peso e 
umidade máximo de 3,5% em peso 
integral, com aspecto em pó uniforme 
e sem grumos e com cor característico 
branco amarelado, odor e sabor 
agradável, não rançoso, semelhante 
ao leite fluído fortificado, composto de 
leite integral, vitaminas ( A, D, C); 
minerais ( Ferro e Zinco) e 
emulsificante lecítina de soja; 
envasado em recipiente hermético e 
lacrado; a embalagem primaria do 
produto deverá ser; lata de folhas de 
flandres membranizadas e 
gaseificados, com capacidade para 
400 (quatrocentos) gramas ou filme 
composto de polietileno, poliéster e 
alumínio ou similar, hermeticamente 
fechado, com capacidade para 400 
(quatrocentos) gramas e suas 
condições deverão estar de acordo 
com a Portaria 369/97(mapa), Rdc 

FINISSIMO PACOTE 725 13,79 9.997,75 

12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, 
Portaria 31//98 (MS) e alterações 
posteriores ; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 
proced. adm. determinados pelo Mapa 
e Anvisa; com validade mínima de 10 
meses na data da entrega; 

59 

LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL- 
Produto de origem animal ( vaca), 
líquido, fluido, homôgenio, de cor 
branca opaca, produto altamente 
perecivel que deve ser conservado 
sob refrigeração por possuir vida util 
limitada por ação microbiana. 
Embalagem de polietileno original de 
frabrica, de 1 litro com identificação do 
produto, Dos ingredientes, 
informações nutricionais, marca do 
fabricante e informações dos 
mesmos, prazo de validade, peso 
liquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. 

CATEDRAL LITROS 5.600 4,99 27.944,00 

60 

LEITE UHT, suas condições deverão 
estar de acordop com a portaria 370 
de 04/09/97, livres de parasitas e 
qualquer substancia nociva. 
Embalagem tetrapack esterelizada e 
hermeticamente fechada, contendo 1 
litro. Prazo de validade 03 mese a 
contar a partir da data de entrega. 

LIDER LITROS 6.000 4,69 28.140,00 

61 

LEITE UHT, semi desnatado, Zero 
Lactose, enzima lactase e 
estabilizantes citrato de sódio, 
trifosfato de sódio, monofosfato de 
sódio e difosfato de sódio, embalagem 
longa vida de 1 litro. 

LIDER LITROS 2.100 4,75 9.975,00 

63 

LINHAÇA. Semente de linhaça, 
embalagem atóxica, pacote de 200 
gramas. Livre de sujidades, material 
estranho. O pacote deverá conter 
informação nutricional, data de 
fabricação e validade, fornecedor, 
identificação do produto. 

ZAELI PACOTE 305 4,79 1.460,95 

64 

MACARRÃO CABELO DE ANJO – 
massa com ovos tipo cabelo de anjo. 
Embalagem: plástica, transparente, 
resistente, bem vedada, contendo 
500g, Isento de qualquer substância 
estranha ou nociva. Prazo de validade 
mínimo 12 meses a contar a partir da 
data de entrega. 

LIANE PACOTE 510 5,09 2.595,90 

66 

MACARRÃO ESPAGUETE SEM 
GLÚTEN – macarrão de arroz, sem 
glúten - sem lactose. O produto deverá 
estar em conformidade com as leis 
especificas vigentes. Embalagem 500 
gramas. 

RENATA PACOTE 200 4,79 958,00 

67 MACARRÃO SÊMOLA ALFABETO – 
500 g GALO PACOTE 515 4,05 2.085,75 

69 

MACARRÃO SEMOLADO 
ESPAGUETE, pcte 1 kg. Sêmola de 
trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, farinha de trigo tipo 2 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 

JÓIA PACOTE 1.570 4,78 7.504,60 

12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, 
Portaria 31//98 (MS) e alterações 
posteriores ; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 
proced. adm. determinados pelo Mapa 
e Anvisa; com validade mínima de 10 
meses na data da entrega; 

59 

LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL- 
Produto de origem animal ( vaca), 
líquido, fluido, homôgenio, de cor 
branca opaca, produto altamente 
perecivel que deve ser conservado 
sob refrigeração por possuir vida util 
limitada por ação microbiana. 
Embalagem de polietileno original de 
frabrica, de 1 litro com identificação do 
produto, Dos ingredientes, 
informações nutricionais, marca do 
fabricante e informações dos 
mesmos, prazo de validade, peso 
liquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. 

CATEDRAL LITROS 5.600 4,99 27.944,00 

60 

LEITE UHT, suas condições deverão 
estar de acordop com a portaria 370 
de 04/09/97, livres de parasitas e 
qualquer substancia nociva. 
Embalagem tetrapack esterelizada e 
hermeticamente fechada, contendo 1 
litro. Prazo de validade 03 mese a 
contar a partir da data de entrega. 

LIDER LITROS 6.000 4,69 28.140,00 

61 

LEITE UHT, semi desnatado, Zero 
Lactose, enzima lactase e 
estabilizantes citrato de sódio, 
trifosfato de sódio, monofosfato de 
sódio e difosfato de sódio, embalagem 
longa vida de 1 litro. 

LIDER LITROS 2.100 4,75 9.975,00 

63 

LINHAÇA. Semente de linhaça, 
embalagem atóxica, pacote de 200 
gramas. Livre de sujidades, material 
estranho. O pacote deverá conter 
informação nutricional, data de 
fabricação e validade, fornecedor, 
identificação do produto. 

ZAELI PACOTE 305 4,79 1.460,95 

64 

MACARRÃO CABELO DE ANJO – 
massa com ovos tipo cabelo de anjo. 
Embalagem: plástica, transparente, 
resistente, bem vedada, contendo 
500g, Isento de qualquer substância 
estranha ou nociva. Prazo de validade 
mínimo 12 meses a contar a partir da 
data de entrega. 

LIANE PACOTE 510 5,09 2.595,90 

66 

MACARRÃO ESPAGUETE SEM 
GLÚTEN – macarrão de arroz, sem 
glúten - sem lactose. O produto deverá 
estar em conformidade com as leis 
especificas vigentes. Embalagem 500 
gramas. 

RENATA PACOTE 200 4,79 958,00 

67 MACARRÃO SÊMOLA ALFABETO – 
500 g GALO PACOTE 515 4,05 2.085,75 

69 

MACARRÃO SEMOLADO 
ESPAGUETE, pcte 1 kg. Sêmola de 
trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, farinha de trigo tipo 2 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 

JÓIA PACOTE 1.570 4,78 7.504,60 

fécula de mandioca ou creme de 
milho, corantes naturais urucum e 
cúrcuma. Contém Glúten. Validade 
não inferior a 6 meses Macarrão tipo 
espaguete – 1 kg 

70 

MACARRÃO SEMOLADO PADRE 
NOSSO, pcte 1 kg. Sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
farinha de trigo tipo 2 enriquecida com 
ferro e ácido fólico, fécula de 
mandioca ou creme de milho, 
corantes naturais urucum e cúrcuma. 
Contém Glúten. Validade não inferior 
a 6 meses. 

JÓIA PACOTE 712 4,59 3.268,08 

71 

MACARRÃO SEMOLADO 
PARAFUSO COM VEGETAIS, pcte 
500grs.. Sêmola de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, farinha de 
trigo tipo 2 enriquecida com ferro e 
ácido fólico, fécula de mandioca ou 
creme de milho, corantes naturais 
urucum e cúrcuma. Contém Glúten. 
Validade não inferior a 6 meses. 

JÓIA PACOTE 1.015 4,59 4.658,85 

72 

MANTEIGA COM SAL 500 grs - 
Creme de leite pasteurizado derivado 
exclusivamente do leite de vaca, por 
promessa tecnologicamente 
adequados. A matéria gorda da 
manteiga deve estar composta 
exclusivamente de gordura láctea. 
Ingredientes obrigatórios: creme 
pasteurizado obtido a partir do leite de 
vaca. Ingredientes opcionais: cloreto 
de sódio até máximo de 2g/100g de 
manteiga. Corantes: naturais baixa 
orelana, beta caroteno e cúrcuma. 
Com sal; de primeira qualidade; 
embalagem primaria de 500g, 
hermeticamente fechada; 
Acondicionada em Caixa de Papelão 
reforçado, transportada e conservada 
em temperatura nao superior a 10ºc; e 
suas condiçoes deverão estar de 
acordo com a portaria 146/96 (mapa), 
Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e 
suas Alterações Posteriores; Produto 
Sujeito a Verificação no Ato da 
Entrega aos Proced. Adm. 
determinados pelo Mapa e Anvisa. 
Validade Mínima na data de entrega 
de 96 dias; 

LIDER UNIDADE 725 23,65 17.146,25 

73 

MARGARINA CREMOSA, sem sal, 
com no mínimo 60% de lipídios, pote 
com 500 g. Margarina vegetal sem 
gordura trans, com óleo hidrogenado, 
sem sal, 60% de lipídios. 
Apresentação, aspecto, cheiro, sabor 
e cor peculiares e deverão estar 
isentos de ranço e de bolores. 
Embalagem primária com 
identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do 
fabricante e prazo de validade e peso 

COAMO UNIDADE 726 4,89 3.550,14 

líquido na embalagem, validade 
mínima de 06 meses e data de 
fabricação não superior a 30 dias. 

74 
MARGARINA SEM SAL, sem lactose, 
fonte de ômega 6 e vitaminas ADE-
500g 

BECEL UNIDADE 5 9,89 49,45 

75 

MASSA PRONTA PARA TAPIOCA 
Ingredientes: Fécula de mandioca e 
água. Produto 100% natural. Não 
contém glúten, livre de lactose, sem 
conservantes, sem sódio, 0% gordura 
trans. Com peso líquido de 1kg. 

PINDUCA UNIDADE 618 7,48 4.622,64 

79 
NÓS MOSCADA MOÍDA - 
embalagem de plástico transparente 
de 10g, contendo nome do fabricante, 
data de fabricação e validade. 

KATU PACOTE 10 2,98 29,80 

83 

PÃO FRANCÊS fresco (feito no dia da 
entrega), pesando aproximadamente 
50g cada unidade após assado, de 
boa qualidade com casca de cor 
suavemente dourada e homogênea. 
Ingredientes: farinha trigo, fermento 
biológico fresco, açúcar refinado, 
gordura, sal e água. Não conter 
gordura trans. Reposição do produto: 
no caso de pães mal assados, 
queimados, amassados, achatados e 
“batumados aspecto massa pesada” e 
de características organolépticas 
anormais. Embalar em sacos plásticos 
próprios para alimentos, contendo 
etiqueta com nome e peso do produto 

YENOPAN KILOGRAMA 420 9,89 4.153,80 

86 POLPA DE FRUTA CONGELADA – 
100 GR 

POLPA 
NORTE UNIDADE 165 2,19 361,35 

87 

POLVILHO AZEDO – 500 g. 
Embalagem primária com 
identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do 
fabricante e prazo de validade e peso 
líquido na embalagem, validade 
mínima de 06 meses e data de 
fabricação não superior a 30 dias. 

MATUTO PACOTE 524 3,79 1.985,96 

88 

POLVILHO DOCE, pacote com 500g. 
Embalagem primária com 
identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do 
fabricante e prazo de validade e peso 
líquido na embalagem, validade 
mínima de 06 meses e data de 
fabricação não superior a 30 dias. 

PRATA PACOTE 524 3,29 1.723,96 

89 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA 
– características técnicas: Proteína 
Texturizada de Soja. Deve ser obtida 
a partir de grãos de soja limpos e 
submetidos a processo tecnológico 
adequado, deve apresentar cor, odor 
e sabor característico, deve estar livre 
de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem: deve estar 
acondicionada em sacos plásticos 
bem vedados, com peso líquido de 
500g. Prazo de validade mínimo 06 

ZAELI PACOTE 405 8,98 3.636,90 
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meses a partir da data de entrega.  

90 QNOA em grãos 250 grs ZAELI PACOTE 70 10,48 733,60 

92 

QUEIJO TIPO PARMESÃO RALADO, 
embalado em saco plástico 
transparente atóxico, resistente, 
hermeticamente fechado. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, número 
do lote, data de fabricação, 
quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de 
entrega. Embalagem com 50g 

FLORIANE PACOTE 625 3,74 2.337,50 

93 

SAGU - fécula de mandioca (formato 
pérola); sem adição de glúten. Não 
deverá apresentar impurezas, 
substâncias nocivas, aspecto e cheiro 
não característico. Embalagem: 
acondicionado em pacotes de 
polietileno leitoso atóxico, sendo o 
sagu com 500 G. Prazo de validade 
mínimo 12 meses a partir da data de 
entrega. 

PRATA PACOTE 316 6,39 2.019,24 

97 

SHOYU - condimento preparado a 
base de soja milho e sal, sem adição 
de conservantes corantes ou 
glutamato monossódico, embalagem 
900ml. 

MATSURI UNIDADE 300 5,89 1.767,00 
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CARNE BOVINA, ACÉM CORTADO 
EM ISCAS, dimensões 10 mm de 
largura 50 mm de comprimento e 10 
mm espessura, fresca, livre de 
parasitos, sujidades e larvas, e de 
qualquer substância contaminante 
que possa alterá-la ou encobrir 
qualquer alteração. Toda a carne 
deverá ter sido submetida aos 
processos de inspeção prescritos no 
RIISPOA – Regulamento de inspeção 
industrial e sanitária de produtos de 
origem animal – Decreto Nº 30691 de 
29/03/1952. 2.2. 
ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO: 
Próprio da espécie, não amolecida, 
nem esponjosa; COR: Próprio da 
espécie, sem manchas esverdeadas, 
azuladas ou pardacentas; ODOR: 
Próprio. 2.3. TEMPERATURA PARA 
A ENTREGA: Entre 0 ºC e 5 ºC. 2.4. 
PRAZO DE VALIDADE: Sob 
refrigeração: Máximo de 5 dias e sob 
congelamento: máximo de 180 dias. 
Deverá constar na embalagem o 
prazo de fabricação e validade para o 
produto resfriado e congelado. 2.5. 
Somente será recebido o produto que 
tenha data de processamento no 
mesmo dia para carne resfriada. 3. 
Embalagem: 3.1. A embalagem 
primária deverá ser saco de polietileno 
atóxico, leitoso ou transparente e 
resistente ao transporte e 
armazenamento, contendo apenas 1 

BOA 
QUALIDADE KILOGRAMA 2.580 24,77 63.906,60 

tipo de corte. Será recusada a 
embalagem defeituosa que exponha o 
produto à contaminação e/ou 
deterioração, ou que não permita o 
perfeito armazenamento do produto. 
4. ROTULAGEM: 4.1. Aplica-se o 
regulamento vigente (Instrução 
normativa Nº 22 de 24/11/05 – 
Regulamento técnico para rotulagem 
de produto de origem animal 
embalado – Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, Brasil). 
4.2. Nos rótulos das embalagens, 
deverão estar impressas, de forma 
clara e indelével as seguintes 
informações: * Denominação da 
venda do produto. Nome do produto e 
marca); * Tipo de corte; * Identificação 
de origem (Nome e endereço do 
matadouro frigorífico ou do entreposto 
de carnes e derivados. * Data da 
embalagem do produto e número do 
lote; * Prazo de validade ou data de 
vencimento para o produto resfriado e 
congelado. 
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COXINHA DA ASA CONGELADA - 
CORTES CONGELADOS - Pct de 
1Kg -  Carne de frango tipo coxinha da 
asa, congelda com adição de água de 
no máximo de 6%. Aspecto próprio, 
não amolecida e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeada, 
cheiro e sabor próprio, con ausência 
de sujidades, parasitos e larvas, 
embalagem de 1kg com registro no 
SIF. 

JAGUÁ PACOTE 840 12,79 10.743,60 
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MIOLO DE PALETA BOVINO 
RESFRIADO EM CUBOS/PEDAÇOS 
– 1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: Carne 
apresentada no corte miolo de paleta, 
proveniente de machos de espécie 
bovina, sadios, abatido sob inspeção 
veterinária, manipulada em condições 
higiênica satisfatória cortada em 
cubos de 5 x 5 cm resfriada e aparada. 
2. CARACTERÍSTICA DO 
PRODUTO: 2.1. GERAIS: Durante o 
processo deverá ser realizada a 
aparagem (eliminação dos excessos 
de gordura, cartilagem e 
aponevroses). A carne bovina em 
cubo resfriada no corte miolo de paleta 
deverá apresentar-se livre de 
parasitos, sujidades e larvas, e de 
qualquer substância contaminante 
que possa alterá-la ou encobrir 
qualquer alteração. Toda a carne 
deverá ter sido submetida aos 
processos de inspeção prescritos no 
RIISPOA – Regulamento de inspeção 
industrial e sanitária de produtos de 
origem animal – Decreto Nº 30691 de 
29/03/1952. 2.2. 
ORGANOLÉPTICAS:  ASPECTO: 

BOA 
QUALIDADE KILOGRAMA 2.060 24,98 51.458,80 

Próprio da espécie, não amolecida, 
nem esponjosa; COR: Próprio da 
espécie, sem manchas esverdeadas, 
azuladas ou pardacentas; ODOR: 
Próprio. 2.3.  TEMPERATURA PARA 
A ENTREGA: Entre 0 ºC e 5 ºC. 2.4. 
PRAZO DE VALIDADE: Sob 
refrigeração: máximo de 5 dias e sob 
congelamento: máximo de 180 dias. 
Deverá constar na embalagem o 
prazo de fabricação e validade para o 
produto resfriado e congelado. 2.5. 
Somente será recebido o produto que 
tenha data de processamento no 
mesmo dia para carne resfriada. 3. 
Embalagem: 3.1. A embalagem 
primária deverá ser saco de polietileno 
atóxico, leitoso ou transparente e 
resistente ao transporte e 
armazenamento, termosoldado. 3.2. 
Será recusada a embalagem 
defeituosa que exponha o produto à 
contaminação e/ou deterioração, ou 
que não permita o perfeito 
armazenamento do produto. 4. 
ROTULAGEM: 4.1. Aplica-se o 
regulamento vigente (Instrução 
normativa Nº 22 de 24/11/05 – 
Regulamento técnico para rotulagem 
de produto de origem animal 
embalado – Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, Brasil). 
4.2. Nos rótulos das embalagens, 
deverão estar impressas, de forma 
clara e indelével as seguintes 
informações: * Denominação da 
venda do produto (Nome do produto e 
marca); * Tipo de corte; * Identificação 
de origem (Nome e endereço do 
matadouro frigorífico ou do entreposto 
de carnes e derivados: * Data da 
embalagem do produto e número do 
lote; * Prazo de validade ou data de 
vencimento para o produto resfriado e 
congelado. 
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FILÉ DE COXA E SOBRECOXA DE 
FRANGO: *DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: Carne de frango – filé de 
coxa e sobrecoxa sem osso e sem 
pele, a carne congelada deverá sofrer 
processo de congelamento rápido em 
temperatura de -40ºC; Picada em 
aproximadamente 5 cm durante o 
processamento deverá ser realizada a 
aparagem dos excessos de gordura e 
peles. Devendo conter menos e no 
máximo 10% de gordura e pele; de 
cartilagens; ossos; aponeuroses; 
tendões; coágulos; nodos linfáticos. 
*CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: Aspecto próprio 
da espécie, não amolecida e nem 
esponjosa, com odor próprio, sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor 

JAGUÁ KILOGRAMA 3.565 14,89 53.082,85 

característico da espécie. Produto de 
acordo com a legislação vigente em 
relação as suas características 
técnicas, data de fabricação 
preferencialmente de até 45 dias no 
momento da entrega. *EMBALAGEM: 
Embalados em saco de polietileno, 
atóxico: embalagem secundária de 
papelão devidamente identificada com 
o peso. As embalagens devem estar 
íntegras (lacradas), sem água ou gelo 
e sem rachaduras ou furos, deverá 
constar o prazo de vencimento, tipo de 
carne, Nº de registro no Ministério da 
Agricultura SIF/DIPOA. Dados de 
acordo com CVS6/99 e portaria 
número 1428. 
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FÍGADO BOVINO – Kg, Firme ao tato, 
cor regular, sem pontos brancos, 
superfície brilhante. A carne deve 
apresentar-se livre de parasitas e de 
qualquer substância contaminante 
que possa alterá-la ou encobrir 
alguma alteração. O produto deve ser 
embalado em embalagem plástica, 
flexível, atóxica, transparente e 
resistente ao transporte e 
armazenamento. O produto deve 
conter rótulo, dados do fornecedor tais 
como: Nome, endereço e CNPJ; 
Rótulo padronizado do Ministério da 
Agricultura para produtos alimentícios, 
contendo informações tais como: O 
peso da peça, nº do registro de 
inspeção do SIE, data de 
produição/lote, data de validade, 
temperatura de congelamento, 
informações nutricionais e pedo da 
embalagem. O transporte deverá ser 
feito em caro refrigerado. 

BOA 
QUALIDADE KILOGRAMA 15 9,99 149,85 
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FILÁ DE TILÁPIA sem espinhas, sem 
pele, selados pela indústria, contendo 
a identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas 
e carimbos de acordo com o ministério 
da agricultura e saúde (SIF, SIP ou 
SIM/DIPOA), embalagem de 
polietileno transparente, atóxico, 
resistente. A entrega deverá ser 
realizada em veículo refrigerado, 
higienizado ou em caixas térmicas, 
congelado - 800g 

BELO PACOTE 40 35,40 1.416,00 
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LINGÜIÇA TIPO TOSCANA, 
preparada com carne suína como 
ingrediente principal, com aspecto 
firme, sem umidade, não pegajosa, 
isenta de sujidades, parasitas e 
larvas, mantida em temperatura e 
refrigeração adequada. 

FRIMAIS KILOGRAMA 2.040 14,95 30.498,00 

148 

MOELA DE FRANGO - congelada, 
com cor, odor e sabor caracteristico do 
produto, de boa qualidade, em 
embalagem transparente à vácuo ou 
bem lacradas, com denominação do 

JAGUÁ KILOGRAMA 1.000 9,99 9.990,00 

característico da espécie. Produto de 
acordo com a legislação vigente em 
relação as suas características 
técnicas, data de fabricação 
preferencialmente de até 45 dias no 
momento da entrega. *EMBALAGEM: 
Embalados em saco de polietileno, 
atóxico: embalagem secundária de 
papelão devidamente identificada com 
o peso. As embalagens devem estar 
íntegras (lacradas), sem água ou gelo 
e sem rachaduras ou furos, deverá 
constar o prazo de vencimento, tipo de 
carne, Nº de registro no Ministério da 
Agricultura SIF/DIPOA. Dados de 
acordo com CVS6/99 e portaria 
número 1428. 

145 

FÍGADO BOVINO – Kg, Firme ao tato, 
cor regular, sem pontos brancos, 
superfície brilhante. A carne deve 
apresentar-se livre de parasitas e de 
qualquer substância contaminante 
que possa alterá-la ou encobrir 
alguma alteração. O produto deve ser 
embalado em embalagem plástica, 
flexível, atóxica, transparente e 
resistente ao transporte e 
armazenamento. O produto deve 
conter rótulo, dados do fornecedor tais 
como: Nome, endereço e CNPJ; 
Rótulo padronizado do Ministério da 
Agricultura para produtos alimentícios, 
contendo informações tais como: O 
peso da peça, nº do registro de 
inspeção do SIE, data de 
produição/lote, data de validade, 
temperatura de congelamento, 
informações nutricionais e pedo da 
embalagem. O transporte deverá ser 
feito em caro refrigerado. 

BOA 
QUALIDADE KILOGRAMA 15 9,99 149,85 

146 

FILÁ DE TILÁPIA sem espinhas, sem 
pele, selados pela indústria, contendo 
a identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas 
e carimbos de acordo com o ministério 
da agricultura e saúde (SIF, SIP ou 
SIM/DIPOA), embalagem de 
polietileno transparente, atóxico, 
resistente. A entrega deverá ser 
realizada em veículo refrigerado, 
higienizado ou em caixas térmicas, 
congelado - 800g 

BELO PACOTE 40 35,40 1.416,00 

147 

LINGÜIÇA TIPO TOSCANA, 
preparada com carne suína como 
ingrediente principal, com aspecto 
firme, sem umidade, não pegajosa, 
isenta de sujidades, parasitas e 
larvas, mantida em temperatura e 
refrigeração adequada. 

FRIMAIS KILOGRAMA 2.040 14,95 30.498,00 

148 

MOELA DE FRANGO - congelada, 
com cor, odor e sabor caracteristico do 
produto, de boa qualidade, em 
embalagem transparente à vácuo ou 
bem lacradas, com denominação do 

JAGUÁ KILOGRAMA 1.000 9,99 9.990,00 

nome do produto, fabricante, 
endereço, registro no ministério da 
agricultura (SIF IMA ou SIM), data de 
fabricação e validade. 
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PEITO DE FRANGO sem osso, limpo, 
magro, não temperado, congelado, 
proveniente de aves sadias, abatidas 
sob inspeção veterinária, 
apresentando cor e odor 
característicos. Isento de: vestígio de 
descongelamento, cor esverdeada, 
odor forte e desagradável, parasitas, 
sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. 
Acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxica, resistente, peso 
líquido de 1 kg, contendo na 
embalagem a identificação do 
produto, peso, marca do fabricante, 
prazo de validade, carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 06 (seis) meses, 
a contar da data de entrega. 

COROAVES KILOGRAMA 3.565 17,85 63.635,25 
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CARNE SUÍNA picada em cubos de 2 
x 2 cm, congelada, livre de gordura, 
pele e ossos tipo lombo ou pernil sem 
osso. Livre de parasitas, seldos pela 
indústria, contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, marcas e carimbos de 
acordo com o ministério da Agricultura 
e Saúde (SIF, SIP, ou SIM/DIPOA) 
embalagem Polietileno transparente, 
atóxico, resistente, pct de 1 kg. A 
entrega deverá ser realizada em 
veículo refrigerado, higienizados ou 
em caixas térmicas. 

BOM 
PALADAR KILOGRAMA 2.540 14,79 37.566,60 
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SASSAMI sem pele e sem adição de 
sal e temperos: 
*CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTIC
AS GERAIS: Sem ossos e sem pele, 
manipulado em condições higiênicas 
sanitárias, proveniente de animais 
sadios, abatidos sob inspeção 
veterinária, devendo ser congelada e 
transportada a temperatura de – 18ºC 
ou inferior. *EMBALAGEM: O produto 
deverá estar acondicionado à vácuo 
em embalagem plástica, flexível, 
atóxica, resistente, transparente em 
pacotes de aproximadamente 1 kg. A 
embalagem secundária deverá ser em 
caixa de papelão devidamente 
lacrada. *Rótulo: O produto deverá ser 
rotulado de acordo com a legislação 
vigente, de forma clara e indelével, 
nome e endereço do abatedouro, 
constando obrigatoriamente o registro 
no SIF; *identificação completa do 
produto: Data de fabricação, prazo de 
validade e prazo máximo de consumo, 
temperatura de estocagem, 
armazenamento e conservação. 

LEVO KILOGRAMA 1.050 17,69 18.574,50 
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CARNE BOVINA PATINHO 
RESFRIADA MOÍDA: 1. DESCRIÇÃO 
DO OBJETO: Carne resfriada, crua, 
moída, proveniente de machos de 
espécie bovina, sadios, abatidos sob 
inspeções veterinárias, manipulada 
em condições higiênicas satisfatórias. 
A carne resfriada de bovino deverá ser 
mantida, entre 0º e 4ºC no máximo, 
moída em disco médio e deverá ser 
transportada preservando as 
características do alimento, quanto as 
especificações no item 2 a seguir. 2. 
CARACTERÍSTICA DO PRODUTO: 
2.1. GERAIS: Durante o processo 
deverá ser realizada a aparagem 
(eliminação dos excessos de gordura, 
cartilagem e aponevroses). A matéria 
prima a ser utilizada deverá estar 
isenta de tecidos inferiores como 
ossos, cartilagens, gordura parcial, 
aponevroses, tendões, coágulos, 
nodos linfáticos e miúdos, etc. Não 
será permitida obtenção do produto a 
partir da moagem de carnes oriundas 
da raspa de ossos e carne 
mecanicamente separada ou carne 
industrial de matança, as carnes 
bovinas moídas resfriadas nos 
diversos cortes deverão apresentar no 
máximo 5% de gordura total, livre de 
parasitos, sujidades e larva de 
qualquer espécie, isentos de aditivos 
e isentos de substâncias 
contaminantes que possa alterá-la ou 
encobrir qualquer alteração. Toda a 
carne deverá ter sido submetida aos 
processos de inspeção previstos no 
RIISPOA – Regulamento de inspeção 
industrial e sanitária de produtos de 
origem animal – Decreto Nº 30691 de 
29/03/1952. 2.2. COMPOSIÇÃO E 
REQUISITOS: 2.2.1. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: Carne resfriada, 
crua de bovino, sem adição de água, 
aditivo ou coadjuvantes. 2.2.2. 
CARACTÉRISTICAS SENSORIAIS; 
TEXTURA: Próprio da espécie, não 
amolecida, não pegajosa e sem perca 
de suco; COR: Própria da espécie, 
sem manchas azuladas ou 
esverdeadas ou ainda pardacenta; 
ODOR: Característico. 2.2.3. 
CARACTERÍSTICA FÍSICO-
QUÍMICA: 2.3. CARACTERÍSTICA 
MACROSCÓPICA/MICROSCÓPICA: 
O produto não deverá conter 
substâncias/matérias estranhas de 
qualquer natureza; 2.4. PRAZO DE 
VALIDADE: Sob refrigeração: Máximo 
de 5 dias e sob congelamento: 
Máximo de 180 dias. Deverá constar 
na embalagem o prazo de fabricação 
e validade para o produto resfriado e 

BOA 
QUALIDADE KILOGRAMA 3.075 28,59 87.914,25 

congelado. 2.5. Somente será 
recebido o produto que tenha data de 
processamento de até 1 dia para 
carne fresca. 2.6. A embalagem 
primária deverá ser saco de polietileno 
atóxico, leitoso ou transparente e 
resistente ao transporte e 
armazenamento, grampeado 
mecanicamente ou termosoldado 
contendo apenas 1 tipo de corte. 2.7. 
Será tolerada a variação de até 5% no 
peso líquido do produto desresfriado 
em relação ao resfriado. 3. Será 
recusada a embalagem defeituosa 
que exponha o produto à 
contaminação e/ou deterioração, ou 
que não permita o perfeito 
armanezamento do produto. 4. 
ROTULAGEM: 4.1. Aplica-se o 
regulamento vigente (Instrução 
normativa Nº 22 de 24/11/05 – 
Regulamento técnico para rotulagem 
de produto de origem animal 
embalado – Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, Brasil). 
4.2. Nos rótulos das embalagens, 
deverão estar impressas, de forma 
clara e indelével as seguintes 
informações: * Denominação da 
venda do produto (Nome do produto e 
marca); E OS DIZERES: Carne 
resfriada moída de bovino sem osso. * 
Tipo de corte; * Identificação de 
origem (Nome e endereço do 
matadouro frigorífico ou do entreposto 
de carnes e derivados: * Data da 
embalagem do produto e número do 
lote; * Prazo de validade ou data de 
vencimento para o produto resfriado 
carimbo do serviço de inspeção 
federal ou inspeção estadual; * 
Número de registro do produto no 
órgão competente. – AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

153 

CARNE BOVINA PATINHO 
RESFRIADA MOÍDA: 1. DESCRIÇÃO 
DO OBJETO: Carne resfriada, crua, 
moída, proveniente de machos de 
espécie bovina, sadios, abatidos sob 
inspeções veterinárias, manipulada 
em condições higiênicas satisfatórias. 
A carne resfriada de bovino deverá ser 
mantida, entre 0º e 4ºC no máximo, 
moída em disco médio e deverá ser 
transportada preservando as 
características do alimento, quanto as 
especificações no item 2 a seguir. 2. 
CARACTERÍSTICA DO PRODUTO: 
2.1. GERAIS: Durante o processo 
deverá ser realizada a aparagem 
(eliminação dos excessos de gordura, 
cartilagem e aponevroses). A matéria 
prima a ser utilizada deverá estar 
isenta de tecidos inferiores como 

BOA 
QUALIDADE KILOGRAMA 1.020 28,59 29.161,80 

ossos, cartilagens, gordura parcial, 
aponevroses, tendões, coágulos, 
nodos linfáticos e miúdos, etc. Não 
será permitida obtenção do produto a 
partir da moagem de carnes oriundas 
da raspa de ossos e carne 
mecanicamente separada ou carne 
industrial de matança, as carnes 
bovinas moídas resfriadas nos 
diversos cortes deverão apresentar no 
máximo 5% de gordura total, livre de 
parasitos, sujidades e larva de 
qualquer espécie, isentos de aditivos 
e isentos de substâncias 
contaminantes que possa alterá-la ou 
encobrir qualquer alteração. Toda a 
carne deverá ter sido submetida aos 
processos de inspeção previstos no 
RIISPOA – Regulamento de inspeção 
industrial e sanitária de produtos de 
origem animal – Decreto Nº 30691 de 
29/03/1952. 2.2. COMPOSIÇÃO E 
REQUISITOS: 2.2.1. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: Carne resfriada, 
crua de bovino, sem adição de água, 
aditivo ou coadjuvantes. 2.2.2. 
CARACTÉRISTICAS SENSORIAIS; 
TEXTURA: Próprio da espécie, não 
amolecida, não pegajosa e sem perca 
de suco; COR: Própria da espécie, 
sem manchas azuladas ou 
esverdeadas ou ainda pardacenta; 
ODOR: Característico. 2.2.3. 
CARACTERÍSTICA FÍSICO-
QUÍMICA: 2.3. CARACTERÍSTICA 
MACROSCÓPICA/MICROSCÓPICA: 
O produto não deverá conter 
substâncias/matérias estranhas de 
qualquer natureza; 2.4. PRAZO DE 
VALIDADE: Sob refrigeração: Máximo 
de 5 dias e sob congelamento: 
Máximo de 180 dias. Deverá constar 
na embalagem o prazo de fabricação 
e validade para o produto resfriado e 
congelado. 2.5. Somente será 
recebido o produto que tenha data de 
processamento de até 1 dia para 
carne fresca. 2.6. A embalagem 
primária deverá ser saco de polietileno 
atóxico, leitoso ou transparente e 
resistente ao transporte e 
armazenamento, grampeado 
mecanicamente ou termosoldado 
contendo apenas 1 tipo de corte. 2.7. 
Será tolerada a variação de até 5% no 
peso líquido do produto desresfriado 
em relação ao resfriado. 3. Será 
recusada a embalagem defeituosa 
que exponha o produto à 
contaminação e/ou deterioração, ou 
que não permita o perfeito 
armanezamento do produto. 4. 
ROTULAGEM: 4.1. Aplica-se o 
regulamento vigente (Instrução 

ossos, cartilagens, gordura parcial, 
aponevroses, tendões, coágulos, 
nodos linfáticos e miúdos, etc. Não 
será permitida obtenção do produto a 
partir da moagem de carnes oriundas 
da raspa de ossos e carne 
mecanicamente separada ou carne 
industrial de matança, as carnes 
bovinas moídas resfriadas nos 
diversos cortes deverão apresentar no 
máximo 5% de gordura total, livre de 
parasitos, sujidades e larva de 
qualquer espécie, isentos de aditivos 
e isentos de substâncias 
contaminantes que possa alterá-la ou 
encobrir qualquer alteração. Toda a 
carne deverá ter sido submetida aos 
processos de inspeção previstos no 
RIISPOA – Regulamento de inspeção 
industrial e sanitária de produtos de 
origem animal – Decreto Nº 30691 de 
29/03/1952. 2.2. COMPOSIÇÃO E 
REQUISITOS: 2.2.1. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: Carne resfriada, 
crua de bovino, sem adição de água, 
aditivo ou coadjuvantes. 2.2.2. 
CARACTÉRISTICAS SENSORIAIS; 
TEXTURA: Próprio da espécie, não 
amolecida, não pegajosa e sem perca 
de suco; COR: Própria da espécie, 
sem manchas azuladas ou 
esverdeadas ou ainda pardacenta; 
ODOR: Característico. 2.2.3. 
CARACTERÍSTICA FÍSICO-
QUÍMICA: 2.3. CARACTERÍSTICA 
MACROSCÓPICA/MICROSCÓPICA: 
O produto não deverá conter 
substâncias/matérias estranhas de 
qualquer natureza; 2.4. PRAZO DE 
VALIDADE: Sob refrigeração: Máximo 
de 5 dias e sob congelamento: 
Máximo de 180 dias. Deverá constar 
na embalagem o prazo de fabricação 
e validade para o produto resfriado e 
congelado. 2.5. Somente será 
recebido o produto que tenha data de 
processamento de até 1 dia para 
carne fresca. 2.6. A embalagem 
primária deverá ser saco de polietileno 
atóxico, leitoso ou transparente e 
resistente ao transporte e 
armazenamento, grampeado 
mecanicamente ou termosoldado 
contendo apenas 1 tipo de corte. 2.7. 
Será tolerada a variação de até 5% no 
peso líquido do produto desresfriado 
em relação ao resfriado. 3. Será 
recusada a embalagem defeituosa 
que exponha o produto à 
contaminação e/ou deterioração, ou 
que não permita o perfeito 
armanezamento do produto. 4. 
ROTULAGEM: 4.1. Aplica-se o 
regulamento vigente (Instrução 

normativa Nº 22 de 24/11/05 – 
Regulamento técnico para rotulagem 
de produto de origem animal 
embalado – Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, Brasil). 
4.2. Nos rótulos das embalagens, 
deverão estar impressas, de forma 
clara e indelével as seguintes 
informações: * Denominação da 
venda do produto (Nome do produto e 
marca); E OS DIZERES: Carne 
resfriada moída de bovino sem osso. * 
Tipo de corte; * Identificação de 
origem (Nome e endereço do 
matadouro frigorífico ou do entreposto 
de carnes e derivados: * Data da 
embalagem do produto e número do 
lote; * Prazo de validade ou data de 
vencimento para o produto resfriado 
carimbo do serviço de inspeção 
federal ou inspeção estadual; * 
Número de registro do produto no 
órgão competente. – COTA 
RESERVADA ATÉ 25% PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME E 
EPP. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 782.868,00 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 15 de janeiro de 2025. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2025 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: NOROESTE LICITAÇÕES LTDA (CNPJ: 38.852.363/0001-28) 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de gêneros de alimentação, destinados a atender 
as secretarias: Educação, Assistência Social e Departamento de Desporto e Cultura do Município de 
Alto Paraná-PR, conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

5 ADOÇANTE EM PÓ - (forno e fogão) 
– 400 grs MAGRO PATE 2 12,90 25,80 

6 

ALECRIM: desidratado sem adição de 
corantes, aromatizantes, 
conservantes e outros aditivos 
alimentares. Embalagem transparente 
atóxica de 10 g com rotulagem 
adequada, contendo nome do 
produto, data de validade e 

CATEMAR PACOTE 500 1,30 650,00 

ingredientes. Reposição do produto: 
embalagens danificadas ou fora do 
prazo de validade 

11 

AZEITE DE OLIVA - extra virgem, 
acidez máxima de 0,5%, 
acondicionado em embalagem de 
vidro ou enlatado, contendo 500 ml, 
com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade.  

SANTA 
LUCIA UNIDADE 413 33,30 13.752,90 

19 

CACAU EM PÓ SOLÚVEL 100% - 150 
gramas - Composto de Amêndoa de 
Cacau Moída sem a Manteiga; Possui 
Sabor Amargo; Isento de Fragmentos 
de Insetos, Sujidades e Outros 
Materiais Estranhos; Embalagem 
Primaria Apropriada e 
Hermeticamente Fechada; Com 
Validade Minima de 10 Meses da Data 
de Entrega e Suas Condições 
Deverão Estar de Acordo Com a 
Resolução Rdc 273/05, Rdc 12/01, 
Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 14/14 e 
Alterações Posteriores; Produto 
Sujeito a Verificação no Ato Da 
Entrega Aos Procedimentos Admin. 
Determinados Pela Anvisa;  

NUTS PACOTE 520 16,30 8.476,00 

22 
CANELA EM PÓ – Embalagem 30g 
em saco de polietileno integro, 
atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. 

CATEMAR PACOTE 310 2,35 728,50 

25 CHOCOLATE EM PÓ SEM AÇÚCAR 
– 210g. APTI PACOTE 110 12,69 1.395,90 

29 COMINHO EM PÓ – 100g. CATEMAR PACOTE 500 3,16 1.580,00 

31 
CRAVO DA INDIA- em embalagem de 
15g,resistente, transparente e integra, 
constando data de fabricação e 
validade. 

CATEMAR PACOTE 200 1,91 382,00 

32 
CURRY - Embalagem de 100g com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, pezo 
constando na embalagem 

CATEMAR PACOTE 300 2,49 747,00 

33 
ERVA DOCE brasileira, nome 
científico: Foeniculum vulgare Mill, 
pacote 100g. 

CATEMAR PACOTE 615 4,99 3.068,85 

34 

ERVILHA PARTIDA SECA- aspecto 
brilhoso,liso, isento de matéria 
terrosa, pedras ou corpos 
estranhos,fungos ou parasitas e livre 
de umidade, embalagem de 500g,com 
identificação do fabricantee peso 
liquido na embalagem. 

CATEMAR PACOTE 100 6,64 664,00 

48 FOLHA DE LOURO SECA, pcte 7 grs. CATEMAR PACOTE 300 0,95 285,00 

76 

MILHO PARA CANJICA, com grãos 
de cor branca, de primeira qualidade, 
beneficiado, polido, limpo, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagens de 500g, com 
identificação do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido na 
embalagem, validade mínima de 06 
meses. 

CATEMAR PACOTE 520 5,07 2.636,40 

77 

MILHO PARA PIPOCA, com grãos de 
cor amarela, de primeira qualidade, 
beneficiado, limpo, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagens de 500g, com 
identificação do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido na 
embalagem, validade mínima de 06 
meses 

CATEMAR PACOTE 234 2,98 697,32 

81 
ORÉGANO, desidratado, pacote com 
100g. com identificação do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido na 
embalagem 

CATEMAR PACOTE 323 3,49 1.127,27 

84 

PÃO TIPO BISNAGUINHA 
INTEGRAL - Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
farinha de trigo integral, açúcar, 
glúten, gordura/óleo vegetal, 
farinha/fibra de cereais, sal, 
conservante, entre outros ingredientes 
permitidos na legislação vigente que 
não descaracterizem o produto. 
Embalagem: Saco de polietileno, 
transparente, atóxico, resistente, 
termossoldado, devidamente 
identificado, contendo entre 280 e 
300g. 

VISCONTI PACOTE 40 7,81 312,40 

85 
PAPRICA DOCE - Pacote com 100g, 
com identificação do fabricante, prazo 
de validade e peso liquido na 
embalagem 

CATEMAR PACOTE 306 4,60 1.407,60 

99 
TEMPERO CHIMI CHURRY – 
Ingredientes: cebola, alho, salsa, 
cebolinha, orégano, mostarda, louro, 
pimentão e pimenta calabresa 30g. 

CATEMAR PACOTE 715 2,09 1.494,35 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 39.431,29 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 15 de janeiro de 2025. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2025 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (CNPJ: 
55.187.334/0001-08) 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de gêneros de alimentação, destinados a atender 
as secretarias: Geral da Administração, Saúde, Educação, Assistência Social e Departamento de 
Desporto e Cultura do Município de Alto Paraná-PR, conforme a seguir: 

líquido na embalagem, validade 
mínima de 06 meses e data de 
fabricação não superior a 30 dias. 

74 
MARGARINA SEM SAL, sem lactose, 
fonte de ômega 6 e vitaminas ADE-
500g 

BECEL UNIDADE 5 9,89 49,45 

75 

MASSA PRONTA PARA TAPIOCA 
Ingredientes: Fécula de mandioca e 
água. Produto 100% natural. Não 
contém glúten, livre de lactose, sem 
conservantes, sem sódio, 0% gordura 
trans. Com peso líquido de 1kg. 

PINDUCA UNIDADE 618 7,48 4.622,64 

79 
NÓS MOSCADA MOÍDA - 
embalagem de plástico transparente 
de 10g, contendo nome do fabricante, 
data de fabricação e validade. 

KATU PACOTE 10 2,98 29,80 

83 

PÃO FRANCÊS fresco (feito no dia da 
entrega), pesando aproximadamente 
50g cada unidade após assado, de 
boa qualidade com casca de cor 
suavemente dourada e homogênea. 
Ingredientes: farinha trigo, fermento 
biológico fresco, açúcar refinado, 
gordura, sal e água. Não conter 
gordura trans. Reposição do produto: 
no caso de pães mal assados, 
queimados, amassados, achatados e 
“batumados aspecto massa pesada” e 
de características organolépticas 
anormais. Embalar em sacos plásticos 
próprios para alimentos, contendo 
etiqueta com nome e peso do produto 

YENOPAN KILOGRAMA 420 9,89 4.153,80 

86 POLPA DE FRUTA CONGELADA – 
100 GR 

POLPA 
NORTE UNIDADE 165 2,19 361,35 

87 

POLVILHO AZEDO – 500 g. 
Embalagem primária com 
identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do 
fabricante e prazo de validade e peso 
líquido na embalagem, validade 
mínima de 06 meses e data de 
fabricação não superior a 30 dias. 

MATUTO PACOTE 524 3,79 1.985,96 

88 

POLVILHO DOCE, pacote com 500g. 
Embalagem primária com 
identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do 
fabricante e prazo de validade e peso 
líquido na embalagem, validade 
mínima de 06 meses e data de 
fabricação não superior a 30 dias. 

PRATA PACOTE 524 3,29 1.723,96 

89 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA 
– características técnicas: Proteína 
Texturizada de Soja. Deve ser obtida 
a partir de grãos de soja limpos e 
submetidos a processo tecnológico 
adequado, deve apresentar cor, odor 
e sabor característico, deve estar livre 
de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem: deve estar 
acondicionada em sacos plásticos 
bem vedados, com peso líquido de 
500g. Prazo de validade mínimo 06 

ZAELI PACOTE 405 8,98 3.636,90 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

7 

AMENDOIM – tipo 1 cor, odor, sabor 
característicos. Acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno 
atóxico, contendo 500g, com 
identificação na embalagem (rótulo): 
valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação/validade. Isento 
de: matéria terrosa, parasitas, larvas, 
material estranho sem umidade. 
Validade mínima de 6 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. 

CATEMAR PACOTE 426 5,88 2.504,88 

8 

AMIDO DE MILHO - tipo 1, sob a 
forma de pó fino, cor branca, sabor e 
odor característicos, fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas. 
Acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico, 
contendo 1Kg, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Isento 
de: matéria terrosa, parasitas, larvas, 
material estranho sem umidade, 
fermentação ou ranço. Validade 
mínima de 12 (doze) meses, a contar 
da data de entrega. 

AMAFIL PACOTE 326 5,88 1.916,88 

14 

BISCOITO DOCE - Maisena, SEM 
LACTOSE, pacote 330 gramas. 
Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
água, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada zero trans, açúcar 
invertido, estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos (bicarbonato de 
sódio, pirofosfato ácido de sódio e 
bicarbonato de amônio), sal, 
metabissulfito de sódio, aroma 
artificial de baunilha , proteinase, 
aroma artificial de limão, vitaminas 
(b1, b2, b6 e pp). Sem colesterol, sem 
lactose e sem proteína do leite. Isento 
de produtos de origem animal. 
Contém glúten. Alérgicos: contém 
trigo. Pode conter derivados de 
cevada, aveia, soja e centeio. com 
identificação do produto, marca do 
fabricante e prazo de validade de no 
mínimo 06 meses e data de fabricação 
não superior a 30 dias. 

PICCININI PACOTE 1.075 3,33 3.579,75 

17 

BISCOITO SALGADO - cream 
cracker, SEM LACTOSE, pacote 400 
gramas. Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
água, gordura vegetal hidrogenada 
zero trans, açúcar invertido, açúcar, 
sal, fermentos químicos (bicarbonato 
de sódio, bicarbonato de amônio e 
pirofosfato ácido de sódio), fermento 
biológico, estabilizante lecitina de 
soja, proteinase, metabissulfito de 
sódio. Sem colesterol, sem lactose e 

PICCININI PACOTE 900 3,22 2.898,00 
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sem proteína do leite. Isento de 
produtos de origem animal. Contém 
glúten. Alérgicos: contém trigo. Pode 
conter derivados de cevada, aveia, 
soja e centeio. Data de fabricação não 
superior a 30 dias. 

20 

CAFÉ, TIPO: Em pó homogêneo, 
torrado e moído CATEGORIA: 
Tradicional, INGREDIENTES: 100% 
café, predominantemente espécie 
arábica, FRAGRÂNCIA: Excelente, 
AROMA: Fraco a moderado, ACIDEZ: 
Baixa, AMARGOR: Fraco a 
moderadamente intenso, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Isento de sujidades, impurezas, 
substâncias estranhas a sua natureza 
e não conter glúten, EMBALAGEM: 
Pacote aluminizado com fechamento 
a vácuo, PESO LÍQUIDO: 500g 

SANTORINI PACOTE 1.255 17,33 21.749,15 

28 

COLORÍFICO - Condimento (colorau) 
apresentação industrial, matéria prima 
urucum, aspecto físico pó, aplicação 
culinária em geral, com identificação 
do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido na embalagem, validade 
mínima de 06 meses, embalagem de 
500g. 

CATEMAR PACOTE 435 3,66 1.592,10 

38 

FARINHA DE MILHO - Especificações 
- Farinha de milho tipo bijú, de 1º 
qualidade, embalada em saco plástico 
resistente, contendo 500g. No seu 
rótulo deve conter informação 
nutricional, sobre o glúten, prazo de 
validade visível e lote. 

DOM PEDRO PACOTE 306 0,27 82,62 

41 

FARINHA DE TRIGO PARA KIBE de 
ótima qualidade, cor, sabor e aroma 
característicos do produto, em grão 
seco e triturado. Embalado em saco 
de polietileno de 500 gramas, 
hermeticamente fechada e rotulada 
conforme legislação vigente 

LOPES PACOTE 648 3,33 2.157,84 

49 

FUBÁ, produto de aspecto fino, 
amarelo, livre de umidade. Com o 
rendimento mínimo após o cozimento 
de 2,5 vezes a mais do peso antes da 
cocção. O produto deve atender a 
Resolução nº 344 - 13/12/02 
(fortificação de farinhas com ferro e 
ácido fólico), com identificação do 
fabricante, prazo de validade e peso 
líquido na embalagem, validade 
mínima de 06 meses. Embalagem de 
1kg 

SINHA PACOTE 1.445 2,66 3.843,70 

62 

LENTILHA – Tipo I, classe média, 
nova, de 1ª qualidade, sem a 
presença de grãos mofados e/ou 
carunchados. Embalagem: plástica, 
resistente, transparente, contendo 
500g do produto. Prazo de validade 12 
meses a contar a partir da data de 
entrega. 

CATEMAR PACOTE 505 7,97 4.024,85 

68 
MACARRÃO SEMOLADO AVE 
MARIA, pcte 1kg. Sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
farinha de trigo tipo 2 enriquecida com 

FLORIANI PACOTE 1.015 5,11 5.186,65 

ferro e ácido fólico, fécula de 
mandioca ou creme de milho, 
corantes naturais urucum e cúrcuma. 
Contém Glúten. Validade não inferior 
a 6 meses. 

80 

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL DE 
SOJA refinado, sem colesterol, 
embalagem pet de 900 ml, aplicação 
culinária em geral, com identificação 
do produto, marca do fabricante e 
prazo de validade mínima de 06 
meses, constantes na embalagem. 

COCAMAR UNIDADE 1.595 6,85 10.925,75 

95 
SARDINHA EM LATA - Ingredientes: 
sardinha, em óleo comestível, sal. 
Não contem glúten. Apresentação: 
peso líquido 250grs. 1ª linha. 

PALMEIRA LITRO 1.240 6,33 7.849,20 

98 

SUCO INTEGRAL SABOR UVA - 
Bebida não fermentada de fruta sã, 
fresca e madura. A designação " 
integral" ou " simples" será privativa do 
suco de uva. Sem adição de açúcares 
e na sua concentração natural. 
Concentração mínima de sólidos 
solúveis de 14º Brix. Deve possuir 
registro junto ao Ministério da 
Agricultura Pecuária e Abastecimento 
(Mapa Portaria 55/2004). Embalagem 
primária: embalagem de vidro ou 
plástica com capacidade de 1,5 litro, 
atóxica, virgem, hermeticamente 
fechada e não transparente. No rótulo, 
de acordo com a legislação vigente, 
nas embalagens primárias deverão 
estar impressas de forma clara as 
seguintes informações mínimas: 
denominação " Suco Integral", 
seguido do nome da fruta, data de 
fabricação, data de validade, lista de 
ingredientes, procedência e 
informação nutricional. No mínimo 4 
meses a partir da data de fabricação, 
data de validade, lista de ingredientes, 
procedência e informação nutricional. 

DEL NOVO UNIDADE 1.650 13,22 21.813,00 

101 

VINAGRE DE ÁLCOOL BRANCO - 
Composição: Fermentado acético de 
álcool, conservante, água potável. 
Aspecto - líquido, límpido, incolor, 
isento de partículas suspensas. Odor 
- Acético, característico de vinagre, 
frasco de 750ml. 

NEVAL UNIDADE 712 1,65 1.174,80 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 91.299,17 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 15 de janeiro de 2025. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2025 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: UELITON SILVIO FERREIRA (CNPJ: 34.235.034/0001-87) 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de gêneros de alimentação, destinados a atender 
as secretarias: Educação, Assistência Social e Departamento de Desporto e Cultura do Município de 
Alto Paraná-PR, conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

21 
CAMOMILA EM FLOR, nome 
cientifico: matricaria recutita, pacote 
60 a 80 gramas 

CATEMAR PACOTE 715 3,98 2.845,70 

27 

COCO RALADO 100g - Ingredientes - 
polpa de coco parcialmente 
desengordurada, desidratada, sem 
adição de açúcar e conservador INS 
223.Pacote com 100g. 

MUI BOM PACOTE 440 3,39 1.491,60 

36 FARELO DE AVEIA 200 grs NATURALE PACOTE 205 3,49 715,45 

65 

MACARRÃO DE ARROZ formato 
parafuso com as seguintes 
especificações mínimas: Ingredientes: 
Farinha de arroz, corantes naturais 
cúrcuma e urucum e emulsificante 
E471. Não Contém Glúten. Composto 
por carboidratos, proteínas, gorduras 
totais, gorduras saturadas, Fibra 
Alimentar, 0% de gorduras Trans, 0% 
de Sódio. Pct. 500g. 

URBANO PACOTE 50 5,29 264,50 

82 

PÃO DE FORMA FATIADO 500 
gramas - Pão fatiado verticalmente 
com aproximandamente 25g cada, 
fresco, macio, sem ovos, sem lactose 
e isento de gordura trans embalado 
em sacos plásticos de polietileno 
atóxico. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, número 
do lote, data de fabricação, data de 
validade, quantidade do produto. 
Validade mínima de 15 dias a partir da 
data de entrega. 

VO NEUZA PACOTE 910 7,45 6.779,50 

94 

SAL, refinado, iodado, com 
granulação uniforme e cristais 
brancos, não pegajoso ou empedrado. 
Embalagem com identificação do 
produto, contendo 1kg e com prazo de 
validade. 

FINO PACOTE 823 1,55 1.275,65 

96 
SEMENTE DE GERGILIM 200grs - 
Sem glúten, fonte de fósforo e 
magnésio. 

CATEMAR PACOTE 300 9,25 2.775,00 

100 

UVA PASSAS PRETA SEM 
SEMENTE 200grs - Uva passa preta, 
semente, embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade. Embalagem plástica 
termosselada. O produto deverá ter na 
data da entrega, no mínimo 80% 
(oitenta por cento) do seu prazo de 

CATEMAR PACOTE 405 5,99 2.425,95 

validade ainda por vencer. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 18.573,35 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 15 de janeiro de 2025. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: DADALTO & FROTTE LTDA (CNPJ: 07.739.847/0001-31) 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de gêneros de alimentação, destinados a atender 
as secretarias: Educação, Assistência Social e Departamento de Desporto e Cultura do Município de 
Alto Paraná-PR, conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

102 

ABACAXI PÉROLA, tamanho médio, 
consistência firme, cor própria do 
produto, aparência saudável, pouco 
amadurecimento, sabor adocicado, 
em perfeitas condições de consumo. 
KG. 

CEASA KILOGRAMA 1.070 7,11 7.607,70 

103 
ABÓBORA CABOTIÁ, consistência e 
cor própria do produto, em perfeitas 
condições, tamanho médio e casca 
íntegra. 

PRODUTOR KILOGRAMA 530 3,93 2.082,90 

104 
ABOBRINHA MENINA, consistência e 
cor própria do produto, em perfeitas 
condições, tamanho médio e casca 
íntegra. 

PRODUTOR KILOGRAMA 530 4,50 2.385,00 

105 

ACELGA, unidade de tamanhos 
médios, folhas amplas e macias, de 
coloração uniforme, sem presença ou 
picadas de insetos e sem presença de 
folhas amareladas. 

PRODUTOR UNIDADE 725 4,80 3.480,00 

106 

ALFACE CRESPA, grande, folhas 
íntegras, frescas, cor característica e 
uniforme, sem manchas ou picadas de 
insetos e sem presença de folhas 
amareladas. 

PRODUTOR UNIDADE 700 3,40 2.380,00 

107 

ALHO NACIONAL OU IMPORTADO - 
Roxo ou Branco, Tipo (TP) 3 a 4 ou 
superior, de boa qualidade, com 
dentes grandes, sem sinais de 
apodrecimento, firmes, de coloração 
uniforme, casca lisa e fina e sem 
excesso de sujidades. 

PRODUTOR KILOGRAMA 455 24,10 10.965,50 

108 
BANANA MAÇÃ, de primeira 
qualidade, tamanho médio, casca lisa, 
de cor uniforme, em estado “de vez”, 

PRODUTOR KILOGRAMA 840 7,30 6.132,00 

validade ainda por vencer. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 18.573,35 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 15 de janeiro de 2025. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: DADALTO & FROTTE LTDA (CNPJ: 07.739.847/0001-31) 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de gêneros de alimentação, destinados a atender 
as secretarias: Educação, Assistência Social e Departamento de Desporto e Cultura do Município de 
Alto Paraná-PR, conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

102 

ABACAXI PÉROLA, tamanho médio, 
consistência firme, cor própria do 
produto, aparência saudável, pouco 
amadurecimento, sabor adocicado, 
em perfeitas condições de consumo. 
KG. 

CEASA KILOGRAMA 1.070 7,11 7.607,70 

103 
ABÓBORA CABOTIÁ, consistência e 
cor própria do produto, em perfeitas 
condições, tamanho médio e casca 
íntegra. 

PRODUTOR KILOGRAMA 530 3,93 2.082,90 

104 
ABOBRINHA MENINA, consistência e 
cor própria do produto, em perfeitas 
condições, tamanho médio e casca 
íntegra. 

PRODUTOR KILOGRAMA 530 4,50 2.385,00 

105 

ACELGA, unidade de tamanhos 
médios, folhas amplas e macias, de 
coloração uniforme, sem presença ou 
picadas de insetos e sem presença de 
folhas amareladas. 

PRODUTOR UNIDADE 725 4,80 3.480,00 

106 

ALFACE CRESPA, grande, folhas 
íntegras, frescas, cor característica e 
uniforme, sem manchas ou picadas de 
insetos e sem presença de folhas 
amareladas. 

PRODUTOR UNIDADE 700 3,40 2.380,00 

107 

ALHO NACIONAL OU IMPORTADO - 
Roxo ou Branco, Tipo (TP) 3 a 4 ou 
superior, de boa qualidade, com 
dentes grandes, sem sinais de 
apodrecimento, firmes, de coloração 
uniforme, casca lisa e fina e sem 
excesso de sujidades. 

PRODUTOR KILOGRAMA 455 24,10 10.965,50 

108 
BANANA MAÇÃ, de primeira 
qualidade, tamanho médio, casca lisa, 
de cor uniforme, em estado “de vez”, 

PRODUTOR KILOGRAMA 840 7,30 6.132,00 

isto é, prestes a amadurecer. 

109 

BANANA NANICA OU CATURRA, de 
primeira qualidade, de tamanho 
médio, casca lisa, de cor uniforme, em 
estado "de vez", isto é, prestes a 
amadurecer. 

PRODUTOR KILOGRAMA 6.230 4,80 29.904,00 

110 
BANANA PRATA, de primeira 
qualidade, deverá ter tamanho médio, 
casca lisa, de cor uniforme e estar 
ainda para madurar, ou seja, de vez. 

PRODUTOR KILOGRAMA 40 5,90 236,00 

111 

BATATA DOCE, extra, tipo especial 
ou superior – comum, tenra, limpa, 
sem lesões mecânicas e microbianas 
e com as propriedades organolépticas 
inerentes ao produto. 

PRODUTOR KILOGRAMA 650 2,50 1.625,00 

112 

BATATA INGLESA, tipo Especial ou 
Superior - Lisa ou comum, tenra, 
limpa, sem lesões mecânicas e 
microbianas e com as propriedades 
organolépticas inerentes ao produto. 

PRODUTOR KILOGRAMA 1.090 6,91 7.531,90 

113 
MANDIOCA OU MANDIOQUINHA 
SALSA, "de primeira", Amarela, pré-
lavada (sem presença de terra) e com 
casca. 

PRODUTOR KILOGRAMA 125 4,55 568,75 

114 

BETERRABA, extra, tipo AA, tamanho 
médio, com coloração normal, 
consistência firme, meio lisa, sem 
reentrância, sem folhas, sem lesões 
mecânicas ou microbianas que 
comprometam o produto. 

PRODUTOR KILOGRAMA 750 4,70 3.525,00 

115 
BRÓCOLIS, deve estar tenra, de cor 
verde escuro, no ponto, sem lesões 
mecânicas, sem parasitas e sem 
excesso de talos e folhas. 

PRODUTOR UNIDADE 460 6,90 3.174,00 

116 

CAQUI CHOCOLATE, tamanho 
médio, unidades firmes, casca lisa e 
brilhante, sabor adocicado, sem 
lesões mecânicas e microbianas. Não 
deverão estar murchas - kg. 

PRODUTOR KILOGRAMA 50 8,00 400,00 

117 
CEBOLA NACIONAL, de tamanho 
grande, casca lisa, sem lesões ou 
sinais de apodrecimento. 

PRODUTOR KILOGRAMA 1.580 4,90 7.742,00 

118 
CEBOLINHA VERDE, folhas verdes, 
frescas, sem manchas e/ou picadas 
de insetos. 

PRODUTOR MAÇO 450 3,00 1.350,00 

119 

CENOURA, comum, extra AA, deve 
ter tamanho médio, com coloração 
normal, consistência firme, meio lisa, 
sem reentrâncias, sem folhas, sem 
lesões mecânicas ou microbianas que 
comprometam o produto. 

PRODUTOR KILOGRAMA 1.300 3,90 5.070,00 

120 

CHUCHU, deve ter tamanho médio, 
com coloração normal, consistência 
firme, sem reentrâncias, sem folhas, 
sem lesões mecânicas ou 
microbianas que comprometam o 
produto. 

PRODUTOR KILOGRAMA 570 2,20 1.254,00 

121 

COUVE FLOR, estar íntegra, tenra, 
sem presença de manchas escuras, 
de coloração uniforme, sem lesões 
mecânicas, sem parasitas e sem 
excesso de folhas. 

PRODUTOR KILOGRAMA 565 7,00 3.955,00 

122 COUVE MANTEIGA, folhas inteiras 
frescas, sem picadas de insetos, PRODUTOR MAÇO 560 3,90 2.184,00 
coloração verde e sem presença de 
manchas amarelas. 

123 
ESPINAFRE, folhas verdes escuras 
frescas, sem picadas de insetos e 
manchas amarelas. 

PRODUTOR MAÇO 20 5,20 104,00 

124 

GOIABA VERMELHA, tamanho 
médio, unidades firmes, casca e cor 
característica, sabor adocicado, sem 
lesões mecânicas e microbianas. Não 
deverão estar murchas - kg. 

PRODUTOR KILOGRAMA 2.555 7,90 20.184,50 

125 

LARANJA LIMA, tamanho médio, 
unidades firmes, casca lisa e 
brilhante, sabor adocicado, sem 
lesões mecânicas e microbianas. Não 
deverão estar murchas. 

PRODUTOR KILOGRAMA 425 7,00 2.975,00 

126 

LARANJA PÊRA, media, unidades 
firmes, casca lisa e brilhante, sabor 
adocicado, sem lesões mecânicas e 
microbianas. Não deverão estar 
murchas. 

PRODUTOR KILOGRAMA 4.170 4,50 18.765,00 

127 
MAÇÃ FUJI - CAT-2 TP 110 - casca 
lisa, sem amassamento ou lesões 
microbianas, com cor e sabor 
característicos do produto. 

PRODUTOR KILOGRAMA 3.070 11,00 33.770,00 

128 
MAÇÃ GALA - CAT-2 TP 110, casca 
lisa, sem amassamento ou lesões 
microbianas, cor e sabor 
característicos do produto. 

PRODUTOR KILOGRAMA 1.570 11,20 17.584,00 

129 

MAMÃO FORMOSA, parcialmente 
maduro e com a casca íntegra, sem 
amassamento e lesões microbianas, 
com sabor adocicado. Não poderá 
estar totalmente verde. 

PRODUTOR KILOGRAMA 2.560 6,10 15.616,00 

130 
MANGA TOMMY, unidade de 
tamanho médio, parcialmente madura 
e com a casca íntegra, cor e sabor 
característico do produto. 

PRODUTOR KILOGRAMA 635 8,90 5.651,50 

131 

MAMÃO PAPAYA, parcialmente 
maduro e com a casca íntegra, sem 
amassamento e lesões microbianas, 
com sabor adocicado. Não poderá 
estar totalmente verde. 

PRODUTOR UNIDADE 650 4,90 3.185,00 

132 

MELANCIA "Redonda", de tamanho 
grande, casca lisa e sem lesões 
microbianas ou mecânicas, polpa 
firme e suculenta e sem sinais ou 
estados de maturação excessiva 
(passada). 

PRODUTOR KILOGRAMA 4.080 3,10 12.648,00 

133 
MELÃO AMARELO médio, 
parcialmente maduro e com a casca 
íntegra e sem amassamentos e lesões 
microbianas. 

PRODUTOR KILOGRAMA 513 6,30 3.231,90 

134 

OVOS DE GALINHA, branco, 
tamanho médio, proveniente de 
estabelecimento sob inspeção oficial 
(apresentar laudo), com peso mínimo 
de 50 g, classe A especial. A gema 
deve ser translúcida, homogênea, 
firme, consistente e sem manchas. 
Câmara de ar fixa. 

PRODUTOR DÚZIA 2.120 7,80 16.536,00 

135 
PONCÃ,  médio, consistência firme, 
casca meio lisa, sem lesões 
mecânicas e microbianas, 
acondicionadas em caixas plásticas 

PRODUTOR KILOGRAMA 2.590 5,10 13.209,00 

fenestradas, apresentar cor e odor 
característico do produto e sabor 
adocicado, estar parcialmente 
madura. 

136 

PÊRA IMPORTADA, variedades 
Danjour, Pakas, Willians, firmes (não 
murchas), casca lisa e brilhante, sem 
lesões mecânicas e microbianas e 
parcialmente madura. 

PRODUTOR KILOGRAMA 20 12,90 258,00 

137 

PÊSSEGO FRUTA, nacional, unidade 
firme, casca aveludada, sem lesões 
mecânicas e microbianas, estar 
parcialmente maduro e sabor 
adocicado. 

PRODUTOR KILOGRAMA 20 15,50 310,00 

138 
PIMENTÃO VERDE - de primeira 
qualidade, se, lesões de origem fisicas 
ou mecanicas, tamanho médio e 
coloração uniforme. 

PRODUTOR KILOGRAMA 300 6,90 2.070,00 

139 

REPOLHO, grande/médio, folhas 
internas devem ser turgescentes e 
sem imperfeições, o peso unitário 
deve ser em torno de 2 ½ kg, sem 
larvas, parasitas e danos mecânicos 
que comprometam o produto. 
Acondicionados em embalagem que 
permita a ventilação. 

PRODUTOR KILOGRAMA 1.075 3,50 3.762,50 

140 

TOMATE, longa vida, extra AA, 
produto íntegro, sem manchas, 
picadas de insetos ou sinais de 
apodrecimento. Estar em ponto de 
maturação próprio para consumo. 

PRODUTOR KILOGRAMA 2.065 4,30 8.879,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 282.292,65 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 15 de janeiro de 2025.   

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

7 

AMENDOIM – tipo 1 cor, odor, sabor 
característicos. Acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno 
atóxico, contendo 500g, com 
identificação na embalagem (rótulo): 
valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação/validade. Isento 
de: matéria terrosa, parasitas, larvas, 
material estranho sem umidade. 
Validade mínima de 6 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. 

CATEMAR PACOTE 426 5,88 2.504,88 

8 

AMIDO DE MILHO - tipo 1, sob a 
forma de pó fino, cor branca, sabor e 
odor característicos, fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas. 
Acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico, 
contendo 1Kg, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Isento 
de: matéria terrosa, parasitas, larvas, 
material estranho sem umidade, 
fermentação ou ranço. Validade 
mínima de 12 (doze) meses, a contar 
da data de entrega. 

AMAFIL PACOTE 326 5,88 1.916,88 

14 

BISCOITO DOCE - Maisena, SEM 
LACTOSE, pacote 330 gramas. 
Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
água, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada zero trans, açúcar 
invertido, estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos (bicarbonato de 
sódio, pirofosfato ácido de sódio e 
bicarbonato de amônio), sal, 
metabissulfito de sódio, aroma 
artificial de baunilha , proteinase, 
aroma artificial de limão, vitaminas 
(b1, b2, b6 e pp). Sem colesterol, sem 
lactose e sem proteína do leite. Isento 
de produtos de origem animal. 
Contém glúten. Alérgicos: contém 
trigo. Pode conter derivados de 
cevada, aveia, soja e centeio. com 
identificação do produto, marca do 
fabricante e prazo de validade de no 
mínimo 06 meses e data de fabricação 
não superior a 30 dias. 

PICCININI PACOTE 1.075 3,33 3.579,75 

17 

BISCOITO SALGADO - cream 
cracker, SEM LACTOSE, pacote 400 
gramas. Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
água, gordura vegetal hidrogenada 
zero trans, açúcar invertido, açúcar, 
sal, fermentos químicos (bicarbonato 
de sódio, bicarbonato de amônio e 
pirofosfato ácido de sódio), fermento 
biológico, estabilizante lecitina de 
soja, proteinase, metabissulfito de 
sódio. Sem colesterol, sem lactose e 

PICCININI PACOTE 900 3,22 2.898,00 
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 DECRETO Nº 5.705-2025 
   Data 15 de janeiro 2025 

 
                       Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.794/24 DE 24 DEZEMBRO DE 2024, PUBLICAÇÃO 
27/12/2024. 

 
 
 

DECRETA 
 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um crédito 

adicional suplementar na importância total de R$15.144,25 (quinze mil, cento e quarenta 
e quatro reais e vinte e cinco centavos), segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, DESPORTOS 

E LAZER 
 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.13.392.0021.0.214 Devolução sobras de recursos Convênios  
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
1053.09.99.06.18(37462)  Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC 

nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual 
14,17 

1054.09.99.06.18(37463) Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 
195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura 

5,89 

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
1053.09.99.06.18(67462)  Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC 

nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual 
 

12.497,92 
1054.09.99.06.18(67463) Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 

195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura 
2.626,27 

 
TOTAL DO CRÉDITO  15.144,25 

 
 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional especial autorizado na forma do presente decreto, far-

se-á mediante a utilização de excesso de arrecadação e superávit financeiro das seguintes 
fontes de recursos: 
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RECURSOS A SEREM UTILIZADOS VALOR 

I - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  
VINCULADOS  
Rubrica 1.3.21.01.0.1.99.36(141) – R.A.F C/C 83.444-0 LEI PAULO GUSTAVO – Lei 
Complementar nº 195-2022 

 

1053.09.99.06.18(37462) - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 
195/2022 - Art. 5º - Audiovisual 

14,17 

Rubrica 1.3.21.01.0.1.99.37(142) – R.A.F C/C 83.445-9 LEI PAULO GUSTAVO – Lei 
Complementar nº 195-2022 

 

 1054.09.99.06.18(37463) - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 
195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura 

5,89 

 
TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO 20,06 

 
 

        II - SUPERÁVIT FINANCEIRO  
            CODIFICAÇÃO                                    DETALHAMENTO VALOR 

1053.09.99.06.18(67462)  Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC 
nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual 

 
12.497,92 

1054.09.99.06.18(67463) Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 
195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura 

 
2.626,27 

 
TOTAL DO SUPERÁVIT 15.124,19 

 
TOTAL DO CRÉDITO 15.144,25 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 

 Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 15 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

75.483.230/0001-58CNPJ: (44) 3443-1224

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá

Telefone:
Av. São João do Caiuá, 415 - CentroEndereço:

Nr.:   37/

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

142/2024

08/11/2024

2024

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

15/01/2025
Pregão eletrônico
37/2024 - PE
142/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PARA MANUTENÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE INFORMÁTICA DE
TODOS OS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO CONFORME SOLICITAÇÃO DO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO.

Participante: 17.009.514 ALEXSANDRO TEIXEIRA DA SILVA
Total do Participante: 36.000,001Quantidade de itens:

Total Geral: 36.000,00

Assinatura do Responsável

15 de Janeiro de 2025Santo Antônio do Caiuá,
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MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 103/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, REGULADORES DE PRESSÃO E
FLUXÔMETROS, PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E AMBULÂNCIAS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ-PR

Fornecedor : F. C. DE PAULA JOSE & CIA. LTDA - 05.084.081/0001-79

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 52,00 UNIDADE PRÓPRIA oxigênio R$ 95,00 R$ 4.940,00 R$ 95,47 R$ 4.964,44 0,49 R$ 0,47

Descrição: Carga de oxigênio medicinal para cilindro de 1mÂ³ (Conforme Edital)

2 42,00 UNIDADE PRÓPRIO oxigênio R$ 144,00 R$ 6.048,00 R$ 144,10 R$ 6.052,20 0,06 R$ 0,09

Descrição: Carga de oxigênio medicinal para cilindro de 3mÂ³ (Conforme Edital)

3 42,00 UNIDADE PRÓPRIO oxigênio R$ 237,00 R$ 9.954,00 R$ 237,34 R$ 9.968,28 0,14 R$ 0,34

Descrição: Carga de oxigênio medicinal para cilindro de 10mÂ³ (Conforme Edital)

Subtotal Adjudicado R$ 20.942,00 Subtotal Orçado: R$
20.984,92

0,2045
%

R$ 42,91

Fornecedor : COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - 32.644.237/0001-00

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

4 15,00 UNIDADE HAOXI HAOXI R$ 240,00 R$ 3.600,00 R$ 317,56 R$ 4.763,40 24,42 R$ 77,56

Descrição: Regulador de pressão c/ fluxometro para oxigênio medicinal (Conforme Edital)

5 15,00 UNIDADE HAOXI HAOXI R$ 50,00 R$ 750,00 R$ 81,07 R$ 1.216,05 38,32 R$ 31,07

Descrição: Fluxometro para oxigênio medicinal (Conforme Edital)

Subtotal Adjudicado R$ 4.350,00 Subtotal Orçado: R$
5.979,45

27,2508
%

R$ 1.629,45

TOTAL GERAL DO PROCESSO
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Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 25.292,00 R$ 26.964,37 6,2021 % 1.672,37

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Alto Paraná-PR , 15 de Janeiro de 2025

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

1 
 

Edital de Convocação nº 007, de 15 de janeiro de 2025 
 
Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº. 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das Disposições Gerais da Constituição 
Federal do Brasil e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 443/2024 com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição de profissionais da área com agendamentos 
de gozo de licença prêmio para o início do ano letivo, Portarias nº 002 a 013/2025 e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 537/2024 com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição de servidores do cargo de auxiliar serviços 
gerais 40h, em afastamentos de saúde e licença prêmio e; 
 
Considerando o não comparecimento em tempo hábil da 2º, 3º, 5º e 6º colocadas do 
cargo de auxiliar serviços gerais 40h, convocadas através do Edital nº 001/2025 e; 
 
Considerando a desistência da 1º, 2º e 8º colocadas e o não comparecimento em tempo 
hábil da 3º e 6º colocadas do cargo de professor 20h, convocadas através do Edital nº 
001/2025 e; 
 
Considerando a desistência da 1º e 3º colocadas do cargo de professor 40h, convocadas 
através do Edital nº 001/2025. 
 
Considerando a desistência do 9º colocado e o não comparecimento em tempo hábil do 
10º, 12º e 15º colocados do cargo de professor 20h, convocados através do Edital nº 
003/2025. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado, 
aberto pelo Edital nº 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal  
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2 
 

Diário do Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16, e Edital de 
Resultado Final nº 014/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.665, do dia 
15/11/2024, páginas 18 e 19, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 
196/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.669, do dia 23/11/2024, pág. 
15, como segue: 
 
Emprego Público: Auxiliar Serviços Gerais 40 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
9º Rosa Maria Santos da Silva 02/04/1973 
10º Sueli Aparecida Gonçalves 19/05/1975 
11º Mariclei Boço 08/08/1978 
12º Maria Aparecida de Sales 26/09/1979 

 
Emprego Público: Professor 20 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
16º Quelsilene Palmieri Lopes 12/06/1970 
17º Edna Maria da Silva 03/05/1975 
18º Marines Rosa Fernandes 14/05/1975 
19º Lucimar da Silva Benassi Laguna 19/11/1976 
20º Helén Alini Manieri Matias 08/05/1978 
21º Rosimere Inácio da Silva 

Fracarolli 
14/09/1978 

22º Daiane Fernandes Romaneze 26/02/1992 
23º Tayna Caroline Goes dos Santos 31/10/1994 
24º Claudirene Rodriguês da Silva 

Coelho 
10/03/1977 

 
Emprego Público: Professor 40 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
5º Vera Lucia Ferreira da Silva 

Arnaut 
04/01/1975 

6º Edna Maria da Silva 03/05/1975 
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Art. 2º Os(a) Candidatos(a) deverão comparecerem no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes 
horários: das 8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidos(a) 
dos seguintes documentos: 
 
a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos 
(se houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade 
(se houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 
(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do histórico escolar de ensino fundamental incompleto para o emprego de 
auxiliar serviços gerais 40h; 
k) cópia do diploma de conclusão do curso normal superior com complementação 
ou pedagogia com habilitação em magistério ou magistério e licenciatura na área de 
educação para o emprego de professor 20h e 40h; 
l) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
m) cópia do comprovante de residência; 
n) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
o) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
p) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da 
Comarca), em que os(a) candidatos(a) residam ou residiram nos últimos 05 (cinco) 
anos, impressa a partir da data do edital de convocação, em caso de certidão positiva, 
apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise da administração; 
q) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 
r) declaração assinada pelos(a) candidatos(a) de que não tenham sido demitidos(a) 
em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo 
em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento 
(modelo Anexo I); 
s) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, 
conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas 
emendas (modelo Anexo II);   
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t) declaração expressa dos(a) candidatos(a) relacionando todos os Municípios e os 
seus respectivos Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo Anexo 
III);  
u) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da 
Constituição Federal, os(a) candidatos(a) deverão apresentar declaração do órgão ou 
entidade em que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas 
(modelo Anexo IV): 
u1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
u2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
u3. carga horária do outro vinculo; 
u4. horário de trabalho do outro vinculo; 
u5. remuneração do outro vinculo.    
v) Cópia da declaração de ajuste anual do imposto de renda do exercício de 2024, 
ano base 2023 ou declaração de bens e valores (modelo Anexo V); 
w) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
x) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município 
de Alto Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “x” atestado de saúde, 
fica a cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a 
realização da consulta e comunicar os(a) candidatos(a) convocados(a). 
  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de 
publicação deste, para o comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento 
de recursos humanos do município e apresentação da documentação solicitada no art. 
2º, letras de “a” a “w”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará 
desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do Edital nº 005/2024, anexo I, do 
Decreto nº 131/2024. 
 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR., 15 de janeiro de 2025. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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publicação deste, para o comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento 
de recursos humanos do município e apresentação da documentação solicitada no art. 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 007/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) 

demitido(a) em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o 

cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 

cumprimento. 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 007/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo 

aposentadoria de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  

membros da Federação e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a 

órgãos públicos das esferas do governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo III – Edital de Convocação nº 007/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 

05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo IV – Edital de Convocação nº 007/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo 

cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
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Anexo V – Edital de Convocação nº 007/2025 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

Declaração de Bens e Valores 
Eu, ____________________________________________________, DECLARO 
para todos e devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de 
processo de contratação de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo 
Seletivo Simplificado que possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 
 

Ítem Descrição Valor 
R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 
Local: _____________________________, ____ de __________________ de 2025. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 
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